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          ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 
           ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (LOCAÇÃO DE SOFTWARE) N.º 024/2021  

 

 

 

É dispensável o procedimento licitatório, de 

acordo com o Art. 25, Inc. I da lei 8.666/93 e 
suas Alterações. Processo Administrativo 
nº294/2021 de 12/02/2021. 

 

 

O MUNICÍPIO DE TAVARES, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Rua 

Abílio Vieira Paiva, nº 228, criado pela Lei Estadual nº 7655, inscrito no CGC/MF sob o nº 
88427018/0001-15, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, GILMAR FERREIRA DE 
LEMOS, inscrito no CPF/MF nº 551.010.380-91, Carteira de Identidade nº 3041843421, expedida pela 

SSP/RS com poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica do Município, doravante denominado 
CONTRATANTE e de outro lado, a empresa GOVERNANCABRASIL SUL TECNOLOGIA LTDA, com 
inscrição CGC/MF nº04.311.157/0001-99, com endereço na Rua Olinda, nº140, Andares 5 e 6, Bairro 

São Geraldo, Porto Alegre/RS, CEP 90.240-570, doravante  denominado simplesmente 
CONTRATADO. 

 

CLÁULULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  

Contratação de empresa para fornecer a Locação de Licença de Uso, prestar assistência técnica, 

manutenção e assessoria no uso dos Softwares Atendimento ao Cidadão Web, Aplicativo Cidade Mob., 

Protocolo/Protocolo Web, ITBI Online, Alvará web, Gestão da Saúde Pública e Gestão da Educação 

para implantação nesta Prefeitura Municipal nas respectivas secretárias.  

CARACTERÍSTICAS INDIVIDUAIS MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS DOS VÁRIOS MÓDULOS, QUE 

COMPÔEM O SISTEMA. 

Atendimento ao Cidadão Web 
 Possibilitar o intercâmbio online de dados, com as bases de dados controladas pelo sistema de 
Arrecadação, utilizado internamente pela prefeitura; 

 Prover sigilo absoluto quanto às informações pessoais de cada cidadão\contribuinte cadastrado 
no sistema, permitindo que somente o próprio cidadão\contribuinte tenha acesso aos seus próprios 
dados; 

 Permitir que o cidadão\contribuinte realize consultas detalhadas sobre os seus próprios débitos 
e pagamentos, mesmo aqueles gerados em exercícios anteriores, informando minimamente em que 
fase da cobrança de cada débito se enquadra (em cobrança ou em dívida ativa), permitindo a consulta 

ou emissão de extratos da posição financeira; 
 Permitir a emissão de certidões positivas, negativas e positivas com efeito de negativa; 
 Permitir que as certidões e documentos de apresentação obrigatórios, emitidas pela aplicação, 

possam ter sua autenticidade validada, através de mecanismo seguro; 
 Permitir a emissão de segunda via de guias de recolhimento de IPTU e ISSQN, inclusive de 
débitos já parcelados anteriormente nos procedimentos formais de atendimento; 

 Possibilitar a emissão da Carta de Anuência para Certidões de Dívida Ativa Protestadas; 



    

2 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 
 

          ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 
           ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Aplicativo Cidade Mob 

O Aplicativo deve acessar/processar o conteúdo requisitado, sempre de forma on-line com o banco de 
dados processado pelos diversos módulos/processos, que compõem a solução (sistema) contratada. 

Não serão permitidos processos de importação/exportação de arquivos, duplicidade de informações ou 
qualquer outro meio, que possa permitir diferença entre a informação acessada/processada pelo App e 
aquela constante, naquele momento, no banco de dados do sistema.  

Exemplos:  
1. A guia emitida/gerada para pagamento da dívida deverá ter sempre o seu valor atualizado para 
a data da emissão/vencimento, independente da data em que o contribuinte tenha sido notificado; 

2. A consulta ao Protocolo deve refletir a sua situação no instante da consulta; 
3. A consulta aos empenhos deve refletir a situação de todos os empenhos vinculados ao 
CPF/CNPJ, no instante da consulta; 
4. A consulta aos dados do servidor, deve refletir sempre, com segurança, a situação atual do 

funcionário. 
5. O Painel Estatístico deve refletir a situação instantânea da movimentação do App. 

Características, serviços e módulos mínimos: 

Acesso ao App 
 Ter acesso por CPF criptografado; 
 Confirmação de dados via link de token: 

 Confirmação de e-mail via chave única; 
 Confirmação de celular por envio de SMS com chave única; 
 Ter o primeiro acesso com confirmação das duas chaves únicas enviadas; 

 Todas as transações e dados dever trafegar sob conexão segura (https/TLS). 

Imobiliário 
 Permitir consulta de dados dos imóveis onde o contribuinte seja, proprietário ou coproprietário; 

 Permitir a exibição das construções (unidades) do imóvel; 
 Permitir a customização de dados exibidos das unidades; 
 Permitir a consulta financeira dos imóveis; 

 Listar os pagamentos, isenções e cancelamentos efetuados; 
 Listar as parcelas de cada lançamento e a situação de cada uma; 
 Permitir a emissão de boleto bancário por dívida agrupada ou por parcela; 

 Enviar link de boleto por e-mail; 
 Enviar link de boleto por SMS; 
 Emitir certidão negativa; 

 Emitir certidão positiva; 
 Emitir certidão positiva com efeito negativa. 

Empresas/Atividades 

 Permitir consulta de dados das empresas onde o contribuinte seja, proprietário ou sócio; 
 Permitir a exibição do quadro societário das empresas; 
 Listar dados de entrada na sociedade e percentual societário; 

 Permitir a consulta financeira das empresas; 
 Listar os pagamentos, isenções e cancelamentos efetuados; 
 Listar as parcelas de cada lançamento e a situação de cada uma; 
 Permitir a emissão de boleto bancário por dívida agrupada ou por parcela; 

 Enviar link de boleto por e-mail; 
 Enviar link de boleto por SMS; 
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 Emitir certidão negativa; 
 Emitir certidão positiva; 
 Emitir certidão positiva com efeito negativa. 

Empenhos/Contabilidade 
 Exibir gráfico de valores empenhados, liquidados, pagos e anulados para empresas cujo   CPF 
informado no login estiver vinculado no quadro societário; 

 Permitir a visualização de todos os empenhos do exercício, listando dados do objeto; 
 Permitir a consulta de notas fiscais e documentos vinculados aos empenhos; 
 Exibir informações de data de vencimento, série, número e valor dos documentos anexos. 

Módulo Servidor/Funcionário 
 Relacionar fontes pagadoras do município; 
 Exibir todos os contratos ativos, ou não, do servidor; 
 Exibir informações por contrato de dados do profissional, lotação e cargo; 

 Permitir a consulta da folha de pagamento; 
 Exibir informações de todas as verbas pagas em folha, totalizadores e saldo líquido; 
 Permitir a visualização da margem consignável do servidor; 

 Listar extrato de férias do servidor, por contrato; 
 Permitir a visualização de férias pendentes e períodos aquisitivos; 
 Exibir informações de dias de abono por período. 

Perfil do Cidadão 
 Permitir a alteração de dados do contribuinte/cidadão; 
 Permitir selecionar se o cidadão receberá avisos da prefeitura ou e-mails; 

 Exibir informações sobre o município; 
 Permitir a exclusão definitiva da conta. 

Serviço de Cobrança por E-mail 

 Para os usuários do App, deverá permitir ao município o envio de e-mails com o lembrete de 
vencimento e boleto, em 3 dias antes do vencimento da parcela. 

Painel Estatístico para o Gestor 

Possuir painel estatístico com informações ao Gestor, referentes a serviços embarcados no App, entre 
eles: 
 Número de guias emitidas; 

 Número de certidões emitidas; 
 Número de SMS enviados; 
 Número de protocolos gerados por assunto; 

 Total de usuários cadastrados. 

Painel de Gerenciamento do App e Mensageria 

Mensageria 

 Permitir a exibição de mensagens customizadas pelo município; 
 Exibir lembrete de débitos pendentes por empresa ou imóvel; 
 Informar o contribuinte sobre a existência de débitos ajuizados pendentes; 

 Permitir o envio de e-mails ou SMS para os usuários cadastrados no App, com notificação de 
cobrança e opção de geração da guia para pagamento, sempre com o valor atualizado. Esta opção 
deve ser permitida para um usuário específico ou para um lote de usuários previamente selecionados 
no sistema de tributação e receitas.  

 Gerenciamento 
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 Disponibilizar ferramenta automatizada de gerenciamento de consumo dos recursos de 
mensageria, envios de SMS, e-mails e avisos, e, ainda, a gestão dos usuários cadastrados no 
Aplicativo. 

 Possuir pelo menos os seguintes recursos: 
 Painel de SMS: Seleção, agendamento e montagem de programação de envio de SMS; 
 Painel de e-mails: Utilizando os mesmos registros do SMS, deve permitir o envio de e-mails, 

com textos editáveis e que permitam sua pré-formatação; 
 Painel de Cobrança: Permitir o monitoramento e fiscalização do uso de SMS e e-mails, gerando 
consultas e relatórios de todas as cobranças efetuadas, listando dados de envio, dívidas, cadastros e 

demais dados dos contribuintes; 
 Painel de Enquetes: Permitir a criação e manutenção de enquetes que ficarão disponíveis aos 
usuários do Aplicativo pelo tempo determinado pela administração. Permitir também, a extração e 
tabulação de resultados das pesquisas; 

 Relação de Usuários: Permitir uma visão dos usuários que possuem vínculo real com o 
município, listando esses tipos de vínculos (Imóveis, empresas, protocolos, etc.), para cada usuário;  
 Log de Acesso: Permitir o registro da movimentação de usuários. 

Alvara Web 

O Alvará web oferece ao contribuinte agilidade e praticidade através acompanhamento eletrônico do 
pedido de solicitação de Alvará e emissão via internet. O município terá um processo mais eficiente, 

sem burocracia e com menos custos.  

Benefícios  
 Simplicidade no processo de gerenciamento da solicitação e da emissão do alvará com 

solicitação e emissão do documento pela internet;  
 Redução de filas e agilidade no atendimento;  
 Redução de custos do município com emissão de alvarás;  

 Fiscalização do Alvará mais efetiva com o QRCODE impresso no Alvará;  
 Segurança para o município e evitando fraudes com o código de verificação impresso no Alvará 
facilita e agiliza o processo de fiscalização;  

 Comodidade com o acompanhamento do pedido e envio de inconsistências via internet; 
 Integração com o Mob, caso a Prefeitura tenha esse sistema implantado. 
 O Sistema Permite: 

 Permitir a autenticidade do alvará através da Web.  
 Permitir a inclusão de QRCODE no documento de alvará, possibilitando a consulta de 
autenticidade através da leitura do QRCORDE  

 Possibilitar a emissão de alvarás para diversas finalidades distintas.  
 Possibilitar a criação/edição de regras inerentes ao deferimento do alvará (Regras distintas de 
acordo com as finalidades do alvará).  

 Possibilitar o envio de e-mail aos contribuintes que efetuaram solicitação de alvará.  

Protocolo /Protocolo Web 
 Possuir interface com o sistema de Protocolo, provendo requisitos eficientes de segurança 

quanto a integridade da base de dados principal do sistema de Protocolo; 
 Prover sigilo das informações permitindo que somente o próprio requerente possa consultar 
dados relativos aos seus processos; 
 Prover sigilo quanto às informações pessoais de cada requerente cadastrado no sistema; 

 Possibilitar ao requerente o acompanhamento de seus processos durante as diversas fases de 
sua tramitação; 
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 Disponibilizar informações ao usuário referente aos documentos necessários para abertura de 
processos, de acordo com o assunto; 
 Possibilitar a consulta ao valor estimado a ser recolhido, referente ao processo, de acordo com 

o assunto. 
 Possibilitar a emissão de boletos de cobrança referentes aos processos que se deseja dar 
entrada na entidade. 

 O sistema de Protocolo desktop e o Protocolo Web, devem compartilhar o mesmo banco de 
dados.  

ITBI Online 

 Gerenciar a averbação\transferência de imóveis; 
 Sistema 100% Web; 
 Permitir solicitação de Acesso (contribuinte/usuário externo); 
 Permitir pesquisa por matrículas via código, nome, CPF/CNPJ; 

 Permitir a movimentação de ITBIs urbanos e rurais; 
 Permitir abertura de múltiplos protocolos; 
 Possuir painel de visão com grupos por situação; 

 Possibilitar inclusão de mais de um adquirente; 
 Permitir vinculação de documentos em formato PDF; 
 Conter chat de troca de mensagens com o fiscal por protocolo; 

 Inclusão de todos os dados pertinentes ao ITBI; 
 Permitir a criação de tipos de processo (Compra e Venda, Arrematação, Isento.); 
 Permitir a criação de campos personalizados para cada tipo de processo; 

 Permitir a solicitação de inclusão de cadastro de contribuinte; 
 Possuir gerenciamento de etapas de processo com bloqueio de recursos ao solicitante; 
 Possuir prévia do valor do imposto em tempo real; 

 Possibilidade de vincular alíquotas ao tipo de processo; 
 Permitir a devolução do processo ao solicitante pelo fiscal; 
 Permitir a impressão de até duas taxas extras ao imposto sendo possível definir obrigatoriedade 

em cada uma; 
 Gerar chave de autenticação online, possibilitando a consulta de autenticidade online; 
 Gerar código em QR Code para consulta via dispositivo móvel; 

 Permitir a impressão de comprovante de pagamento com os dados do ITBI e Guia/Boleto pago; 
 Permitir ao fiscal a manutenção de usuários e liberação de processos; 
 Gerenciar níveis de processo:  

 Iniciado: Processo em posso do solicitante, permite edição dos dados e vinculação de 
documentos; 
 Enviado: Processo enviado ao fisco, ainda permite vinculação de documentos e edição de 

dados; 
 Em Fisco: Não permite mais alterações e passa a ser fiscalizado pelo fiscal responsável que 
confirmou o início do processo. 

Gestão da Saúde Pública 

Justificativa 

O Projeto de informatização da Saúde tem por objetivo essencial estruturar e reorganizar os sistemas de 

atenção, gestão e regulação dos serviços de saúde, visa melhorar a qualidade de vida e o bem-estar da 

população, assim como seu acesso aos serviços e ações em saúde, por meio do auxílio à prevenção, 
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promoção, assistência e gestão da saúde, garantindo ao Gestor Municipal o controle da prestação e 

regulação dos serviços realizados pela sua Rede de Atenção à Saúde.  

ESCOPO DA SOLUÇÃO 

Arquitetura Tecnológica do Sistema 

O GOVBR Saúde foi projetado para ser um software flexível, extensível e portável. Para alcançar este 

objetivo foi utilizado o padrão de desenvolvimento J2EE, dividido em três camadas: 

 Cliente: Responsável pela visualização e interação com o usuário; 
 Servidor: Centralizadora das regras de negócio e processamento dos dados; 

 Banco de Dados: Responsável pela consistência e integridade das informações. 
 Disponível para acesso em qualquer lugar e hora; 
 Acesso via navegador Web, sem a necessidade da instalação de programas; 

 Compatível com os sistemas operacionais Windows, Linux e MacOS; 
 Preparado para processamentos em cluster; 
 Transferência de dados em ambiente seguro e criptografado. 

Módulos – macro funcionalidades 

SECRETARIA E GOVERNANÇA - Funcionalidades 

Módulo que permite o gerenciamento de todo fluxo de trabalho dos estabelecimentos de 

saúde do município, permitindo a organização e análise das informações para tomada 
de decisões, proporcionando aos gestores uma visão gerencial das atividades 
operacionais. 

ATENÇÃO BÁSICA - Funcionalidades 

 Recepção e registro de pacientes; 
 Prontuário eletrônico profissional - PEP; 

 Agendamento; 
 Envio de SMS para confirmação de consultas; 
 Agentes Comunitários de Saúde - ACS; 

 Prontuário odontológico e odontograma digital; 
 Almoxarifado, Assistência Farmacêutica e controle dos medicamentos judiciais; 
 Epidemiologia; 

 Vacinas; 
 Tratamento fora do domicílio (TFD); 
 Produção ambulatorial (BPA); 

 Controle de cotas; 
 Controle, avaliação e auditoria; 
 Comunicação interna; 
 Informações gerenciais; 

 Integrações com os sistemas do Ministério da Saúde. 
 Integrações (prontuário do paciente com o hospital e laboratórios prestadores de serviço). 

METODOLOGIA DE IMPLANTAÇÃO 

A metodologia de implantação do sistema utiliza os conceitos do PMBOK (PMI) e CBOK (BPM). O 

princípio é baseado na automatização por processos, ou seja, são implantados fluxos de processos no 
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sistema de forma que outros processos/fluxos possam continuar trabalhando da forma atual até serem 

habilitados. 

Na implantação do sistema são realizadas as seguintes etapas: 

FASE 1: Parametrização 

Etapas: 

 Mapeamento de Processos; 

 Criação da Base; 
 Importação de dados; 
 Disponibilização da Aplicação em Nuvem; 

 Disponibilização de Acessos; 
 Homologação dos Fluxos mapeados neste documento; 

FASE 2: Capacitação 

Etapas: 

 Planejamento dos treinamentos; 

 Cadastro dos Usuários; 
 Políticas de níveis de acesso; 
 Treinamento. 

FASE 3: Acompanhamento de Uso / Transição de Serviço (Suporte) 

Etapas: 

 Acompanhamento do uso do sistema; 
 Revisão da capacitação dos profissionais; 
 Apresentação do serviço de suporte. 

A GOVBR considera fundamental para o sucesso do projeto a composição de uma comissão formada 

por profissionais da Secretaria de Saúde com conhecimento das rotinas e dos procedimentos das áreas 

a serem informatizadas, designados usuários-chave, os quais, com o nosso apoio, serão responsáveis 

por: 

 Definir e/ou validar as informações dos cadastros básicos do sistema; 

 Propor sugestões e adequações em rotinas de trabalho, visando atender aos propósitos do projeto 
e à criação de condições para a implantação do sistema; 
 Acompanhar e auxiliar no levantamento de informações; 

 Aprovar os cronogramas de trabalho e agilizar a tomada de decisão; 
 Conduzir as adequações das rotinas internas; 
 Acompanhar os treinamentos dos profissionais mesmo que de outras áreas; 

 Capacitar novos profissionais contratados pela secretaria. 

Licenciamento, suporte e evolução técnica e legal         

Estrutura – Saúde de Tavares 

 Atenção Básica: 03 Unidades 
 1 mista 24hrs 
 1 SAMU 



    

8 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 
 

          ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 
           ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Administração 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE TAVARES 
 - Regulação 

 - Frotas 
 - Controle Epidemiológico 
 - Controle Sanitário 

 - Autorização de Exames Laboratoriais 

Detalhamento da licença de software 
 Manutenção evolutiva e corretiva; 

 Release de novas versões; 
 Suporte via Central de Atendimento; 
 Hospedagem em datacenter (nuvem) incluída; 

Implantação do Sistema 

 O prazo previsto para pleno e perfeito funcionamento de toda Gestão da Saúde é de 
aproximadamente 30 dias. 
 As funcionalidades serão liberadas de forma modular, de acordo com a disponibilidade das equipes 

municipais. 
 Estima-se um esforço de aproximadamente 500 horas para a conclusão da etapa total de 
implantação. 

 Estão inclusas as despesas de estadia e alimentação das equipes. 

Detalhamento da Implantação 
 Mapeamento dos processos de trabalho da Secretaria Municipal de Saúde. 

 Levantamento da estrutura física dos estabelecimentos de saúde. 
 Mapeamento e montagem de projeto da estrutura tecnológica (Hardware). 
 Instalação, configuração dos servidores, parametrização e personalização do sistema. 

 Acompanhamento dos resultados. 
 Despesas com alimentação, estadias e deslocamentos. 
 Aproximadamente 80 horas de instalação, parametrização e implantação e 170 horas de 

capacitação das equipes municipais. 
 Todos os impostos inclusos. 

 

Gestão da Educação 
 A Contratação do sistema de Gestão da Educação tem por Objetivo informatizar e manter o bom 
funcionamento das atividades da Secretaria Municipal de Educação, para o controle de Unidades, 

Cursos, Turmas, Alunos, Notas, Atas, Históricos, Documentação, Acervos e outros, bem como das 
atividades funcionais dos servidores, alimentação escolar, transporte escolar, Senso Escolar e outras 
atividades do cotidiano da secretaria e suas unidades escolares e deve atender no mínimo as seguintes 

exigências: 
 DAS ÁREAS DE ABRANGÊNCIA: 
 Os sistemas aplicativos e seus respectivos módulos tem por objetivo proporcionar o gerenciamento 

escolar para a Secretaria Municipal de Educação, Escolas de Educação Infantil, Escolas de Ensino 
Fundamental, Centros de Apoio e de Atividade Complementar, através de Aplicativos, Portais e 
Serviços, divididos em áreas, devendo prover: 
 Programa de Controle da Secretaria Escolar; 

 Programa de Controle da Biblioteca Escolar; 
 Programa de Controle da Alimentação Escolar; 
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 Programa de Controle do Transporte Escolar; 
 Programa de Controle da Central de Vagas e Inscrições On-line; 
 Programa de Controle e Geração de Dados do Censo Escolar; 

 Programa de Geração da Grade de Horários; 
 Portais de Estudantes, Pais/Responsáveis, Professores e Gestores;   
 Ferramenta de BI – Gestores e Executivos; 

 Ferramenta de GED – Integrada ao Sistema de Educação; 
 Programa de Controle Financeiro  
 Consultoria Administrativa e Técnica na Secretaria de Educação; 

 Serviços de “Web Services” e Integração com Portal do Cidadão e outros Sistemas da Prefeitura. 
 DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS OBRIGATÓRIAS DO SISTEMA 
 Dos Ambiente Tecnológico:  
 O Sistema deverá atender obrigatoriamente os seguintes requisitos tecnológicos (todos), sob pena 

de desclassificação da proponente: 
 O sistema deve ser desenvolvido em linguagem nativa para Web (Java, PHP, C# ou outra operável 
via Internet) no lado servidor e HTML + CSS + JavaScript no lado cliente. Nenhum outro plugin 

adicional deve ser necessário para uso da aplicação, exceto para funções específicas como integração 
com equipamentos; 
 O sistema deve ser operável via navegador web padrão, operando nos seguintes sistemas 

operacionais: Windows, Linux, MacOs, Android e iOS; 
 O sistema deve ser operável através dos principais navegadores (padrão de mercado), nas 
seguintes versões: Internet Explorer (versão 10 ou superior), Firefox (versão 49 ou superior), Chrome 

(versão 53 ou superior), Opera (versão 40 ou superior), Microsoft Edge (versão 38 ou superior) e 
Safari (versão 10 ou superior); 
 Para operação do sistema não é permitida a utilização de nenhum recurso tecnológico, como 

“runtimes” e plugins, exceto em casos onde houver necessidade de sistema intermediário para acesso 
a outros dispositivos (como leitor biométrico, impressoras, leitor de e-CPF/e-CNPJ) ou integração com 
aplicativos da estação cliente (como Microsoft Office, exibição de documentos PDF), por motivos de 

segurança de aplicações web. Nesses casos, porém não é permitida a integração através de aplicações 
que utilizem o recurso NPAPI dos navegadores como “Applets”; 
 Deve apresentar visual com características RIA (Rich Internet Application), onde não existe a 

necessidade de se atualizar (refresh) toda a página. 
 O software Web desenvolvido pela proponente por motivos de segurança de aplicações web deve 
ser acessível por protocolo “HTTPS”, ficando a cargo da CONTRATANTE a aquisição de certificado de 

uma entidade fornecedora para funcionalidades executadas nos servidores do ambiente interno; 
 O Sistema Gerenciador de Banco de Dados deve ser do tipo relacional, sem limitações no tamanho 
da base de dados e número de conexões. O banco de dados deverá ser Open Source; 

 O SGBD (Sistema Gerenciador de Banco de Dados) somente pode ser acessado através do sistema 
(para fins de operação) ou por meio do console de administrador próprio ou de terceiros, sendo 
exigido deste: 

 Login controlado através de usuário e senha; 
 Registro de todas as instruções SQL executadas, bem como operações de “backup” e “restore”. 
 O sistema deve ser construído com o conceito de controle de transações (ou tudo é gravado ou 
nada é gravado e nada é corrompido/comprometido) que permite garantir a integridade das 

informações do banco de dados em casos de queda de energia, falhas de sistema ou hardware, sendo 
que as transações uma vez efetivadas não sejam perdidas; 

 

Dos Serviços de Customização, Licenciamento e Liberação do Sistema: 
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 Realizar análise prévia para Instalação dos sistemas: Configuração e liberação de acesso dos 
módulos, portais e serviços;  
 Configuração e customização dos sistemas (Módulos e Portais), visando a adequação do sistema 

às demandas e necessidades específicas do Município;  
 Permitir a Importação de dados do sistema atual (Migração de Dados), a ser realizado a partir da 
liberação de “cópia do banco de dados”, sem qualquer material de apoio. As informações do processo 

de migração dos dados deverão estar disponíveis para acompanhamento da Secretaria de Educação, 
devendo esta ser informada sobre a execução de cada etapa; 
 O sistema deverá permitir fazer a importação inicial de dados do “Educacenso”, a partir da 

solicitação de liberação dos dados pela Prefeitura Municipal, junto ao INEP;  
 Realizar “Treinamentos Presenciais”, dos profissionais envolvidos nas atividades operacionais dos 
sistemas, que serão ministrados em grupos de no máximo 20 participantes, sendo admitidos até 2 
participantes por computador; 

 O local para o treinamento será disponibilizado e informado pela Secretaria Municipal de Educação, 
assim como a data de sua realização; 
 Alterações no produto que se caracterizem como erros, defeitos ou falhas de operação e 

determinações da legislação federal e estadual, não são passíveis de cobrança de horas técnicas; 
 O valor da hora técnica poderá ser cobrado, após a implantação, mediante solicitação da 
Secretaria de Educação para fazer alterações de qualquer natureza no sistema ou assessoria 

presencial, após a finalização das horas contratadas para adequação;  
 Estes serviços deverão ser executados no prazo máximo de 90 (noventa) dias consecutivos, 
contados a partir da solicitação e disponibilização dos dados pela Secretaria Municipal de Educação. 

Podendo estes prazos serem ajustados ao Plano de Execução, definido pela Secretaria Municipal de 
Educação em conjunto com a área de Infra e TI da Prefeitura. 
 

Das Permissões de Acesso ao Sistema: 
 Controlar as permissões de acesso ao sistema através de cadastros de usuários, contendo as 
seguintes funcionalidades: 

 O usuário deve obrigatoriamente ser relacionado a uma pessoa única do sistema, não permitindo 
que seja cadastrado para o usuário informações já disponíveis na pessoa, tais como nome, e-mail, etc; 
 Definição de Grupos de Usuários, permitindo relacionar o usuário a um ou mais grupos; 

 Definição de senha para o usuário, bem como a possibilidade de configurar intervalo de dias e 
data fixa para a expiração da senha. Quando a expiração ocorrer deverá o usuário no momento de 
login definir uma nova senha; 

 Possibilitar ao administrador a desativação do usuário; 
 Caso a pessoa relacionada ao usuário seja um funcionário verificar no momento do login restrições 
do funcionário como: demitido, em férias e outras, se existirem e não permitir acesso ao sistema de 

gestão nestas situações. 
 Controlar as permissões de acessos por usuário e grupo de usuários, com definição das 
permissões de visualização, alteração, inclusão, exclusão por telas individualmente; 

 
Atualização de Dados e Cópias de Segurança Permanentes: 
 Todo o conjunto de sistema de informações (Aplicação, BD e diretórios) serão mantidos em 
ambiente computacional armazenado em “Data Center”  da empresa proponente, sendo que a mesma 

deverá arcar com a totalidade dos custos de implantação e manutenção do sistema em seu Data 
Center (Hardwares, Links, Geradores de Energia Pessoal de Administração 24 horas, Servidores, 
Storage   e outros); 
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 Disponibilizar Painel Administrativo e Gerencial, que permita cadastrar e configurar novas rotinas 
de Backup da Base de Dados, e permitir realizar consultas dos históricos de todas cópias já realizadas, 
respectivamente por cliente, de no mínimo dos últimos 7 dias; 

 Permitir cadastrar o E-mail do responsável técnico, para receber as notificações das ocorrências 
deste processo;   
 Deverá Disponibilizar cópia de Segurança “Backup” dos Dados, na infraestrutura existente e de 

responsabilidade da Prefeitura Municipal. 
 A empresa deverá disponibilizar uma senha especifica para o acesso da cópia compactada, cópia 
esta que poderá ser enviada fisicamente e/ou acessada pelo setor competente (área de TI) da 

Prefeitura Municipal. 

DOS REQUISITOS GERAIS OBRIGATÓRIAS DO SISTEMA: 

 
Requisitos Técnicos e Funcionalidades Operacionais: 

 O sistema deve ser estruturado sem a redundância de tabelas em cada área de aplicação 
proposta, exceto quanto a replicação de informações em outros ambientes (como integrações com 
outras aplicações). São consideradas tabelas de uso comum e que, portanto, devem ser únicas na área 

proposta: 
 As Tabelas de Cidade, Estado e País incluindo os relacionamentos entre elas devem ser 
disponibilizadas pela ferramenta de gestão e atualizadas periodicamente de maneira automática sem 

que haja necessidade de manutenção desses dados pelos usuários, salvo quando estrangeiro; 
 Tabelas de endereçamento (país, estado, cidade, bairro, logradouro, tipo do logradouro, 
relacionamento entre logradouros e bairros e faixas de CEP, Tipo de Endereço); 

 Tabelas de Pessoas (Física, Jurídica), Cadastro de Estado Civil, Nível de Escolaridade, Raça, 
Religião, Necessidade Especial, Grau de Parentesco, Convênios de Saúde, Ramo de Atividade, Tipo de 
Contato, Tipo de Encaminhamento; 

 Cadastro de Tipo de produtos, Produtos, Unidades de medida e Classificação e Marcas de 
Produtos, Nutrientes, Tipo de Embalagem, Unidade medida caseira; 
 Cadastro de Unidades funcionais da prefeitura, Secretaria Estadual, Coordenadoria, 

Modalidades de ensino (Educação Infantil, Ensino Fundamental, Ensino Médio, Ensino para Jovens e 
Adultos, Ensino Técnico e Ensino Superior), Cargos. 
 O sistema deve possuir integridade referencial em nível de tabelas, não permitindo a exclusão 

de informações que tenham vínculo com outros registros ativos via sistema, nem pelo banco de dados; 
 A consulta de cidades deverá disponibilizar pesquisa através das seguintes chaves de acesso: 
Nome da Cidade, Nome do Estado, Sigla do Estado, CEP, Código IBGE, como forma de facilitar o 

acesso à informação; 
 O cadastro de pessoas deve possuir as seguintes funcionalidades:  
 permitir a definição do tipo da pessoa: física ou jurídica; 

 endereços da pessoa, permitindo que seja cadastrado: endereço comercial, endereço 
residencial e endereço para correspondência. Estes endereços devem ser vinculados ao cadastro de 
logradouros, evitando assim a redundância de informações; 

 contatos da pessoa, permitindo que sejam cadastradas várias formas de contato, como: 
Telefone Residencial, Telefone Celular, E-mail, com possibilidade de adicionar outros contatos; 
 possibilidade de definição dos dependentes da pessoa. Estas informações de dependentes 
devem ser únicas, onde um dependente é cadastrado como pessoa; 

 permitir anexar diversos arquivos digitais que estejam relacionados a pessoa, respeitando os 
limites de upload impostos pela aplicação; 
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 possuir consulta de histórico de alterações específicas demonstrando todos os dados novos ou 
alterados de cada cadastro, incluindo o usuário que o fez, data/hora da alteração e tipo da operação 
realizada. 

 
 As principais telas de consulta do sistema devem disponibilizar os seguintes recursos: 
 Informar e adicionar filtros personalizáveis pelas chaves de acesso disponíveis ao cadastro, de 

maneira isolada ou combinada; 
 O uso de diversos operadores de consulta: Menor ou igual, Maior ou igual, Igual, Contém, Não 
Contém, Contido em, não contido em, Inicia com, Termina com e Entre; 

 Operadores de conjunto da consulta: “Contido em” e “Não contido em”, disponibilizam opção 
para informar dados por intervalo e intercalado, ex. 1, 2,10-15, ou seja, o valor 1 e o valor 2, incluindo 
os valores de 10 à 15; 
 Ordenação das colunas disponíveis na consulta, incluindo a possibilidade de utilizar mais de 

uma coluna ao mesmo tempo para ordenar os dados nos formatos ascendente (do menor para o 
maior) e descendente (do maior para o menor); 
 Recurso para seleção múltipla de registros, para que operações consideradas comuns para 

todas as linhas selecionadas possam ser executadas em lote, como por exemplo: excluir, imprimir e 
selecionar (quando for o caso); 
 Permitir que o usuário selecione o número de registros por página. 

 
 Permitir a alternância entre entidades configuradas sem que seja necessário sair do módulo 
atual; 

 Permitir que o usuário indique as rotinas de maior importância, disponibilizando-as em barra de 
ferramentas para acesso rápido das mesmas de qualquer parte do sistema, considerando os privilégios 
disponíveis para o usuário. A barra de ferramentas de acesso rápido poderá conter funcionalidades de 

módulos distintos em um único local; 
 Possibilitar através de telas de manutenção conforme contexto da informação a ser pesquisada 
e também pelo recurso de auto completar. Ex. No cadastro de pessoas, ao definir qualquer endereço e 

selecionar o logradouro, permitir acessar diretamente o cadastro de logradouros bem como através de 
recurso de auto completar; 
 Em rotinas mais complexas a aplicação deve utilizar recurso de validação de dados de entrada 

em etapas através do uso de assistentes, onde somente é possível avançar no cadastro/processo 
quando a etapa atual estiver completamente validada; 
 Possuir acesso através do sistema a opção de Ajuda (Help), de forma que o usuário possa 

esclarecer dúvidas pertinentes ao sistema com a CONTRATADA através de mensagens e ou e-mail; 
 Possuir acesso a um portal de ensino a distância (Ead) que permite que os usuários do sistema 
adquiram conhecimentos de rotinas e procedimentos, busca por conteúdos e dúvidas que surgem no 

dia a dia, já identificadas e publicadas em formato de manuais, imagens, vídeos explicativos; 
 As validações básicas dos objetos de entrada de dados (campo, lista, etc.) devem realizadas 
diretamente no cliente. Considerar validações básicas como: formato de data, data válida, número 

válido de CPF, CNPJ, informações obrigatórias, onde não há necessidade de requisições ao servidor 
evitando tráfego de dados desnecessário; 
 Os relatórios gerados pelo sistema devem permitir exportação para no mínimo os seguintes 
formatos: PDF, HTML, DOC, XLS; 

 Permitir consulta ao log de todas as operações realizadas no sistema, exibindo no mínimo as 
seguintes operações:    
 Tipo da Operação (inclusão, alteração e exclusão), e em que Tabela Alvo; 

 Usuário que realizou a operação, Data e Hora; 
 Tela em que foi realizada a operação; 
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 IP da estação que realizou a operação; 
 Informações da Operação, sendo que deverá conter: na inclusão todas as informações do 
registro incluído, na alteração os dados do registro antes da alteração e os novos dados após a 

alteração, na exclusão os dados do registro excluído. 
 A navegação entre os campos da tela deve poder ser realizada através da tecla “Enter” e “Tab”. 
 Permitir o envio de informações por SMS manualmente à números desejados. Possibilitando o 

envio de correio, com conteúdo exclusivo aos Pais/Responsável. 
 Recurso de Chat - Troca de mensagens instantânea (real time): 
 Dispor de recurso integrado ao sistema que permite os usuários cadastrados e “logados”, enviar 

e/ou receber mensagens de comunicação em tempo real; 
 Permitir a criação de grupos de usuários, possibilitando a comunicação privada entre eles; 
 Permitir também no mesmo ambiente o envio de arquivos e anexos (imagens, documentos, 
Textos, etc.); 

 Permitir o envio de mensagens para usuários que estão “offline”, mantendo o conteúdo 
armazenado para posterior acesso; 
 Manter o registro de histórico de conversas e troca de informações, possibilitando a emissão de 

relatório (auditoria).  
 
Recursos de Geração de Relatórios: 

 A solução deve possuir gerador de relatórios completo que permite o desenho de relatórios de 
forma visual, a edição de relatórios atuais ou adição de novos relatórios de forma avançada, incluindo 
elementos como imagens, textos, formatação de campos, configuração de agrupamentos, etc; 

 Os relatórios devem ser concebidos de forma livre, através da escolha dos campos a serem 
gerados, possibilitando arrastar e soltar os componentes na posição que deverá ser impresso; 
 Permitir o uso de parâmetros (filtros) e ordenação, previamente configurados para entrada de 

dados durante a execução dos relatórios; 
 Possibilitar a configuração de grupos (pastas) de modelos de relatórios; 
 Permitir selecionar uma ou mais origens de dados criadas anteriormente para que sirvam de 

origem para o relatório que está sendo criado; 
 Permitir a ordenação em forma ascendente ou descendente, escolher a quantidade limite de 
registros a serem impressos; 

 O sistema deve permitir o cadastro de “Formatos de Relatórios” sendo configurável: tamanho 
de página, margens do documento, cabeçalhos e rodapé, contendo: brasão, número da página, filtros 
utilizados, nome da entidade; 

 Configurar marca d'água através do “upload de imagem”; 
 Permitir que novos layouts sejam criados/alterados para os relatórios disponíveis no sistema. 
 

DAS CARACTERISTICAS ESPECÍFICAS DOS MÓDULOS:  
SECRETARIA ESCOLAR  
 Possibilitar o Cadastro das Unidades Escolares, contendo os elementos de identificação como 

Nome da Unidade, Endereço (Cadastro de CEP, contendo a unidade federativa, município, bairro e 
logradouro), Brasão, Código estadual/municipal, Código do MEC, Código do IBGE, Autorização de 
funcionamento, reconhecimento do estabelecimento, condição de funcionamento, estatuto, áreas de 
ensino, Cursos ofertados, situação, Responsáveis (diretor, secretário, coordenadores pedagógicos), 

Ambientes, Tipo de Unidade Escolar, Data Início do seu Funcionamento, Ato de Criação contendo o 
número e a data, Ato de paralisação contendo o número e a data e Ato de extinção contendo o 
número e a data, programas educacionais; 
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 Para o controle dos espaços físicos das unidades escolares, deverá possibilitar o registro e a 
caracterização dos ambientes das unidades escolares: Localização, forma de ocupação, tipo de salas de 
aulas, área em m2, capacidade para o número de alunos; 

 Cadastro de Pessoas deverá ser único no sistema podendo ser estudante, servidor, professor, 
pai, mãe, diretor, usuário de serviços eventuais, devendo conter informações comuns (dados pessoais) 
a todos os perfis tais como: data de nascimento, sexo, CPF, endereços, RG, certidões(modelo antigo, 

modelo novo), foto, título eleitoral, carteira de trabalho, grau de escolaridade, número de 
dependentes, necessidades especiais, tipo sanguíneo, contatos, telefone, e-mail, informações da mãe e 
do pai ou do responsável legal contendo informações comuns a pessoa física, entre outras necessárias 

ao censo escolar, emitir relatório de declaração de cor, raça, ficha dos dados pessoais. 
 Permitir o controle de manutenção do cadastro de pessoa onde um cadastro não pode ser 
modificado ou atualizado sem a liberação para a respectiva unidade, a unidade deve ter privilégio de 
atualização somente se a pessoa possuir um vínculo de estudante, professor, pai, mãe, responsável, 

entre outros. Em caso de transferência para uma escola da rede pública a liberação de manutenção 
deve ser criada automaticamente no ato. 
 Sistema deve notificar a existência de pessoas com nome semelhante no momento do cadastro 

ou alteração de um registro de pessoa com o objetivo de eliminar a duplicidade de cadastros. Ex. Maria 
Santos da Silva, Maria Santos, Maria S. da Silva. 
 Permitir a unificação de cadastros diferentes de pessoas caso seja necessário, possibilitando 

manter todos os dados relacionados apenas em um cadastro. Ex.: Pessoa com mais de um cadastro, 
um referente ao nome antes de casamento e outro após o casamento. 
 Permitir o controle do grupo familiar relacionado uma pessoa cadastrada como pai, mãe, irmão, 

avô, madrasta, tio, cônjuge e outros, definir responsáveis pelo estudante bem como informar o nome 
da certidão de nascimento ou casamento do familiar relacionado. 
 Permitir o registro de informações de saúde de pessoas cadastradas, como identificação de 

quais problemas de saúde possui, se alérgico ou necessita de algum medicamento, medicamento 
recomendado em caso de febre ou dor, data da última vacina, tipo sanguíneo, doença crônica, 
necessidades especiais, convênios de saúde. 

 Permitir o registro de encaminhamentos do estudante para fonoaudióloga, psicóloga, conselho 
tutelar entre outros, armazenando a data do encaminhamento, o motivo, emitir relatório individual do 
estudante, relatório geral listando todos os encaminhamentos através de filtros como: unidade escolar, 

tipo de encaminhamento, data específica, intervalo de datas. 
 Permitir gestão de cursos por período anual ou semestral, definir níveis de ensino (Educação 
Infantil, Ensino Fundamental, Educação de Jovens e Adultos, etc.), data inicial e final do ano letivo, 

período de recesso, currículo a qual pertence, informações de legislação como lei geral de 
funcionamento, lei de autorização, portaria de autorização, entre outras. 
 Permitir o controle de períodos avaliativos (semestre, bimestre, trimestre) sua data inicial e 

final, data limite de lançamento dos resultados e notas. 
 Permitir a gestão de séries e ciclos de cada curso, número máximo de estudantes, número de 
vagas por turno. 

 Permitir a gestão de turmas de todos os níveis de ensino, Infantil, Fundamental, Médio, 
Educação de Jovens e Adultos (EJA), identificar nomenclaturas próprias, separação por turno, definição 
do número máximo de estudantes, tipo de atendimento, turma de aceleração, turma de mais 
educação. 

 Permitir gestão dos componentes curriculares relacionados às turmas, sua carga horária, 
períodos semanais, períodos por dia, forma de avaliação (nota, conceito, parecer descritivo), vínculo de 
professores (titulares, secundários, estagiário), obrigatório ou optativo. 

 Permitir a criação de grupos desmembrando um componente curricular em subcomponentes, 
possibilitando a alocação de professores específicos e a esses professores vinculados a cada grupo 
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realizar o lançamento da frequência dos estudantes, conteúdos desenvolvidos, notas e ou parecer 
descritivo.  
 Permitir a importação automática dos dados de curso, período avaliativo, séries e turmas do 

ano anterior agilizando a configuração para o início do novo ano letivo solicitando as novas datas. 
 Permitir o controle dos documentos permitindo classificá-los como obrigatórios para efetivação 
da matrícula. 

 Permitir o controle das matrículas nas unidades escolares em uma série ou turma, forma de 
ingresso, controle de componentes curriculares a ser matriculado, componentes com avaliação 
especial, componentes optativos, turno, data da matrícula, situação (ativo, transferido, evadido, etc.).  

 Permitir definir de forma parametrizada o controle de matrículas, possibilitar escolher se o 
sistema deve notificar ou bloquear no ato da matrícula quando o número de vagas for excedido, 
notificar e bloquear quando o estudante já possui matrícula em outra unidade da rede pública de 
ensino regular. 

 Emitir no ato da matrícula contratos, comprovantes, fichas de inscrição, carteira do estudante, 
atestado para pais e responsáveis, autorização de uso de imagem e demais documentos necessários. 
 Permitir a realização da matrícula dos estudantes e os processos consequentes, com no mínimo 

os seguintes itens: Enturmação, Evasão, Falecimento, Reclassificação, Transferência de unidade, 
Transferência de Turma de Forma Individual ou em Bloco/Classe compartilhando as informações do 
estudante com a nova turma e ou unidade escolar quando a mesma for pertencente a rede pública de 

ensino.  
 Permitir a geração e impressão dos dados para transferência do estudante para outras unidades 
de ensino não pertencente a esse sistema. 

 Permitir a montagem de turmas para o ano subsequente de forma automatizada ou por 
seleção. 
 Permitir o registro das ocorrências de estudantes por tipo, subtipo, data inicial e data final, 

descrição da ocorrência e parametrização para emissão em documentos oficiais como os históricos 
escolares. 
 Permitir o registro de faltas e de faltas justificadas diariamente por data de cada aula ou apenas 

o total por período avaliativo. 
 Permitir emissão de relatórios com controle de percentual de frequência dos alunos por 
disciplina ou turma. 

 Permitir a definição e configuração de convenções (observações) para diferentes tipos de 
documentos (atas, históricos, diário de classe, boletins) e diferentes situações (estudantes com 
necessidade especial, estudantes reprovados por faltas, reclassificação, avanço, adaptação curricular, 

entre outros).  
 Permitir configurar convenções (observações) para um curso, série ou turma específica, bem 
como definir a validade da convenção por período avaliativo ou entre anos iniciais e finais. Possibilita 

configurar o texto descritivo da convenção utilizando variáveis como número sequencial do estudante, 
nome, série anterior, nova séria, componente. Possibilita configurar se a convenção é relacionada a um 
estudante ou para uma turma. 

 Permitir Criar e Controlar Avisos e Comunicações internas da Secretaria definindo o tipo de 
aviso (reunião, evento, viagem, entre outros), urgência, data, destinatário em grupo como unidade 
escolar, curso, série, turma e grupo de pessoas (estudantes matriculados, professores, secretários, 
diretores, entre outros). Permitir visualizar log de envio e leitura dos avisos enviados. 

 CALENDÁRIO ESCOLAR  
 Permitir cadastro de qualquer tipo de evento, tais como: feriados, férias, reuniões, datas 
festivas, dias letivos, datas comemorativas, entre outros. 

 Permitir cadastro de propostas base para votação e escolha da proposta mais adequada para o 
ano letivo das unidades escolares. 



    

16 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 
 

          ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 
           ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 Permitir gerar o calendário escolar com base na proposta vencedora da votação, permitir 
adequações e ajustes específicos de cada unidade escolar de forma que siga as obrigatoriedades 
elencadas na proposta base.  

 Permitir gerar o calendário escolar individualmente em cada unidade escolar de acordo com a 
data inicial e final do ano letivo, não deve ser considerado um dia letivo quando está data é 
caracterizado como um feriado, permitir considerar sábados como um dia letivo. 

 Permitir gerar o calendário escolar com base em outro calendário da unidade escolar e curso, 
permitir adequações e ajustes específicos de cada curso. 
 Permitir avaliação do calendário escolar por parte da Secretaria de Educação, permitindo a 

reprovação de todo o calendário ou apenas de datas específicas informando o motivo da reprovação 
retornando essas observações para a unidade escolar.  
 Permitir a emissão e impressão do calendário escolar em diferentes layouts, como visualização 
em formato mensal, resumido, entre outros. 

 Permitir o cadastro de Projetos de Formação Pedagógica de professores, público alvo, 
apresentação, justificativa, objetivo, metodologia, referências, definição de cronogramas para cada 
série ou componente definindo sua carga horária bem como emitir relatório dessas informações. 

 Permitir a visualização de um painel contendo a soma das informações do calendário utilizado, 
comparando com a soma das informações da proposta base, como dias letivos antes recesso, dias 
letivos após recesso, dias letivos totais, feriados, mínimo de sábados letivos, dias integradores 

sinalizando os valores diferentes. 
 Permitir a parametrização de data limite para o ajuste e alterações no calendário escolar de 
forma que após essa data o sistema não deve permitir modificações. 

 Permitir o cadastro de prédios, tipo de salas, salas. 
 Permitir o controle de períodos de aula de cada dia e turno definindo a hora inicial e a hora final 
de cada período de aula. 

 Permitir a criação da grade de horários por turma e turno respeitando o número máximo de 
aulas semanais de cada componente curricular, permitir definir a sala de aula, emitir relatório da grade 
de horário criada. 

 Permitir a troca de horário de forma que possibilite a mudança entre componentes curriculares, 
professores em uma data específica ou um intervalo de datas, bem como emitir relatório da grade de 
horário antes e depois da troca. 

 GERADOR DE GRADE DE HORÁRIOS  
 Este módulo tem como objetivo simplificar a montagem da grade de horários através da 
alocação automática das aulas, respeitando, a medida do possível, as restrições impostas pelo usuário. 

Por meio da criação, análise e otimização de inúmeras combinações possíveis de alocação das aulas e 
professores, o programa facilita a obtenção de uma grade de horários que possua uma série de 
atributos desejáveis, responsáveis por minimizar custos administrativos e maximizar a qualidade do 

ensino. 
  
 Permitir usar o computador e o sistema normalmente enquanto a grade de horário é gerada. 

 Permitir cadastrar os períodos por dia da semana em que a escola possui aula. 
 Permitir criar grupos de turmas para geração do horário, possibilitando a seleção de todas as 
turmas de um curso, todas as turmas de uma série, ou turma específica. 
 Permitir que as aulas sejam alocadas de forma que um professor não lecione para mais de uma 

turma por período. 
 Permitir que as turmas tenham aula com apenas um professor por período. 
 Permitir informar restrições de disponibilidade para os professores. 
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 Permitir informar componentes curriculares em que as aulas devam ocorrer geminadas ou 
separadas. No caso de aulas geminadas, permitir escolher se estas podem ou não serem separadas 
pelo intervalo do turno. 

 Permitir informar o intervalo de dias para a próxima aula de um componente curricular. 
 Respeitar o número máximo de aulas semanais para os componentes curriculares relacionados 
na turma. 

 Eliminar ao máximo as janelas de espera dos professores entre aulas por dia. 
 Permitir visualizar as grades criadas com as aulas agrupados por turmas ou professores. 
 Permitir gerar mais de uma grade de horário controlando por data, hora e versão sendo 

possível definir qual das grades disponíveis será utilizada pela escola. 
 Permitir reduzir o número de dias que o professor precisa comparecer na escola para lecionar 
suas aulas, sem requerer que o usuário realize cálculos ou tentativas de aproximações para chegar a 
um número de dias mínimo definitivo. 

 Permitir a seleção de períodos preferenciais para as aulas de um determinado componente. 
 Permitir que aulas de um componente não ocorram depois das aulas de outro componente, 
possivelmente por motivos pedagógicos. 

 Permitir que seja fixado um limite de aulas de um componente por período, possivelmente por 
motivos de disponibilidade de recursos. 
 Permitir fixar o tempo máximo para geração da grade de horários, assumindo-se que o gerador 

irá parar quando este encontrar a melhor solução antes do tempo limite. Caso o tempo não for 
informado, o gerador irá buscar um balanço entre a qualidade da grade de horários e um tempo 
razoável de espera. 

 Permitir a suspensão e retomada da geração da grade de horários, com a possibilidade de 
visualizar o resultado obtido até o momento da suspensão. 
 Realizar a detecção de possíveis inconsistências ou erros lógicos nos dados que podem impedir 

a geração de uma grade de horários desejável, provendo uma descrição do problema em forma de 
erros, que não permitem prosseguir com a geração, ou alertas, que apenas previne o usuário de um 
possível impedimento na obtenção da melhor solução. Permitir também a visualização dos dados 

problemáticos de forma a facilitar a correção. 
 Permitir que o usuário possa informar níveis de importância as restrições, assim expressando o 
que deve ter maior prioridade caso seja impossível de cumprir todas as restrições devido a conflitos 

entre elas. 
 AGENDA/CADASTRO E CONTROLE DE EVENTOS: 
 Permitir a Criação de Agenda de Eventos Culturais e Específicos da Rede de Escolas Municipais; 

 Permitir a Criação de Cadastro de Eventos, Viagens e Excursões de Estudantes, com alocação e 
reserva de Veículo (Ônibus, Micro-Ônibus, Van), com emissão de listagem de Estudantes, com os 
dados exigidos pelo Departamento de Estradas e Rodovias do Estado; 

 Permitir a montagem do trajeto de viagem, com Identificação do(s) condutores e auxiliares;  
 Permitir emissão de “Termo de Autorização de Viagem”, para os estudantes menor de idade 
(estudantes especiais e outros); 

 Permitir Alocação de Recursos (Tv, Dvd, Projetores, Equipamentos de Som, Salas, etc.)  para 
uso da Unidade Escolar (Interno) e/ou de toda Rede Escolar (externo); 
 Permitir Consultas e Relatórios para visualizar os Agendamentos de Viagem e Alocação de 
Recursos, por período; 

 AVALIAÇÃO E NOTAS 
 Possibilitar todos os elementos para o fechamento do ano letivo (notas por curso, turma e 
estudantes, por conceito e por parecer, faltas e conselho de classes).  

 Permitir o lançamento de avaliações parciais definindo o peso da avaliação, tipo da avaliação 
(trabalho, prova, apresentação, entre outros), data, status (ativo, inativo). 
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 Permitir o lançamento de parecer descritivo para uma avaliação parcial, situação do estudante 
para a avaliação (normal, não compareceu, dispensado), permitir o lançamento de avaliações em 
paralelo mantendo a maior nota como válida. 

 Permitir calcular automaticamente a nota final do período avaliativo com base nas avaliações 
parciais lançadas. 
 Permitir o fechamento dos períodos avaliativos abertos, realizando a consistência de todas as 

informações incorretas nas matrículas efetuadas, como exemplos: notas em aberto, falta do registro de 
frequência, inconsistências com a base curricular. 
 Permitir a definição de critérios de avaliação diferentes, dentro de um mesmo ano letivo, para 

cada período de avaliação (semestre, bimestre, trimestre). 
 Permitir a criação e a adoção de sistemas de avaliação por nota, por conceito, parecer 
descritivo ou mesclando nota, conceito e parecer. 
 Permitir a definição dos conceitos utilizados, relacionando uma faixa de nota numérica de forma 

a permitir o cálculo da média entre conceitos. 
 Permitir a definição de fórmulas para realizar o cálculo automático da média final dos 
estudantes de forma que utilize os lançamentos de notas e ou conceitos efetuados nos períodos 

avaliativos do ano letivo, permitir a criação de fórmula para cálculo da média após o conselho/exame 
final. 
 Permitir realizar o cálculo da média final automaticamente para apenas um componente 

curricular ou para todos componentes da turma, permitindo a seleção de uma turma ou várias turmas 
ao mesmo tempo, mostrando o número de componentes relacionado a turma, número de matrículas e 
o percentual de médias geradas sinalizando se o cálculo foi executado com sucesso bem como 

notificações da turma, estudante, componente, como estudante sem nota, resultado final já fechado 
entre outras. 
 Permitir definir e informar a frequência mínima e a nota média a ser alcançada para aprovação, 

o registro da recuperação por período avaliativo e o registro da recuperação final. 
 Permitir a definição do número limite de componentes curriculares reprovados para que o 
estudante seja avaliado por conselho de classe. 

 Permitir o registro dos resultados do conselho de classe bem como o registro de aprovação do 
mesmo. 
 Permitir a definição e configuração da legenda, descrição e sigla que deve ser apresentada em 

documentos para caracterização dos resultados finais (aprovado, reprovado, aprovado por progressão 
parcial, aprovado por progressão continuada). 
 Permitir de forma parametrizada a definição do uso de arredondamento em notas e médias 

finais bem como a formatação desta nota através máscaras. Ex.: 1 inteiro e 2 decimais (6,21), 2 
inteiros e 1 decimal (50,5). 
 Permitir de forma parametrizada a definição da contagem de faltas justificadas para cálculo de 

frequência dos estudantes. 
 Permitir a definição e configuração da forma de controle da frequência dos estudantes para 
gerar o resultado final, se é controlada por componente, se reprova direto, se aprova por progressão 

parcial ou progressão continuada. 
 Permitir o controle dos resultados finais do ano de forma que nas atas de resultados finais 
sejam impressos apenas os estudantes e turmas com resultado fechado. Após o fechamento o sistema 
não deve permitir a alteração das médias finais e o resultado sem a liberação de um usuário de maior 

nível (supervisão, direção, entre outros).  
 DOCUMENTOS OFICIAIS 
 Todos os documentos emitidos pelo sistema, como históricos escolares, boletins e atas de 

resultado são personalizados com a marca de cada unidade escolar. 
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 Permitir a consulta e a emissão de boletins escolares através de filtros como ano, turma, 
período avaliativo, situação da matrícula, sinalizando se o estudante possui nota, parecer descritivo, 
parecer final e ou menção para o período avaliativo, possibilitando a seleção de um ou vários 

estudantes ao mesmo tempo. 
 Permitir no ato da emissão do boletim escolar definir um modelo de acordo com o tipo da nota 
(nota, parecer descritivo ou mesclando nota, conceito e parecer) bem como configurar se deve 

apresentar as aulas dadas, faltas, nota de conselho/exame, assinaturas (diretor, secretário), 
recomendações, observações, definir um ou dois boletins por página. 
 Permitir de forma parametrizada a definição de cabeçalho de históricos escolares e atas de 

resultados finais, observações para boletins. 
 Permitir gerar o histórico escolar baseado em lançamentos retroativos e resultados finais 
gerados pelo sistema, levando em consideração como parâmetro para geração o curso matriculado e o 
modelo utilizado pelo curso. 

 Permitir no ato da emissão do histórico escolar definir se deve imprimir reprovação do último 
ano, imprimir assinatura (diretor, secretário), carga horária por componente, título (conclusão, 
transferência), convenções. 

 Permitir gerar a ata de resultados finais do ano para uma turma definindo o modelo bem como 
configurar se imprime faltas, ocorrências, assinatura (diretor, professor), estudantes por pagina, carga 
horária por componente curricular ou turma, formato da série (cardinal, ordinal), observações, 

convenções.  
 Permitir o controle atas de resultados finais possibilitando que a mesma seja avaliada por um 
usuário de maior nível informando a data da avaliação, status (para correção, corrigida, aprovada) e as 

correções a serem realizadas pela secretaria escolar, mantendo o histórico das avaliações e os dados 
como status, data, avaliador, data correção, correção.  
 Permitir gerar o diário de classe definindo turma e componente, período avaliativo, o formato 

da apresentação das presenças (ponto final, P, qualquer outro caractere de preferência), 
transferências, professores, observações, convenções. 
 Permitir gerar o diário de classe de diferentes modelos com no mínimo as seguintes 

configurações de forma parametrizada, ordenação (chamada, matrícula), páginas para impressão e 
quantidade de cada, como: capa, planejamento, observação diária, avaliação do estudante, avaliação 
por parecer descritivo, avaliação por período letivo, registro e encaminhamento do conselho de classe, 

determinações e orientações do conselho de classe, registro de chamamento de pais e responsáveis, 
encaminhamentos especializados do semestre, conselho de classe participativo, observação sobre 
estudantes, quadro resumo anual, quadro resumo anual por período letivo, avaliação do EJA, conselho 

de classe com técnicos. 
 Permitir consulta e emissão dos conteúdos desenvolvidos diariamente durante o ano letivo de 
cada professor, grupo, componente curricular, período avaliativo. 

 Permitir a consulta e a emissão dos principais relatórios emitidos pela secretaria escolar, tais 
como: Aniversariantes, Atestado de Escolaridade, Atestado de Frequência, Atestado de Matrícula, 
Carteira do Estudante, Estudantes Matriculados, Estudantes da Turma, Estudantes por Benefício, Guia 

de Transferência, Atestado de Vaga, Ficha Individual de Avaliação e Frequência, Atestado de Notas, 
Currículo Escolar, Espelho de Notas, Mapa de Avaliação, Estudantes com Necessidades Especiais, 
Certificado de Conclusão, Ocorrência de Notas Parciais, Professores por Turma, Vagas por turno. 
 Permitir a consulta de dados estatísticos tais como: Quantidade de estudantes matriculados por 

situação (ativo, transferido, evadido), Quantidade de matrículas pela Forma de Ingresso (matrícula, 
rematrícula, transferência), Quantidade de Vagas Disponíveis por turno, Estatísticas do estudante 
(frequência, notas, avaliações e resultados), Quantidade de estudantes por série, Quantidade de 

matrículas por gênero, Quantidade de matrículas dos anos iniciais e finais possibilitando a visualização 
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da quantidade por turno, série, idade, sexo, quantidade de repetentes, quantidade de estudantes com 
necessidades especiais. 
 PONTO ELETRÔNICO DE FREQUÊNCIA 

 Permitir registrar eventos de chegada ou saída dos estudantes via biometria através da coleta 
da digital dos estudantes. 
 Permitir integrar com qualquer relógio ponto do mercado, via importação de arquivo texto 

padrão ou Web Service. 
 Dispor de software integrado que permite a conexão com no mínimo dois modelos diferentes de 
equipamento de captura de digitais, registro da digital dos estudantes, coleta de ponto eletrônico. 

 Deve extrair os dados referentes às escolas, turmas e estudantes do sistema web bem como 
fazer envio dos registros de ponto eletrônico coletados através da conexão com a internet quando 
disponível, caso não exista conexão com a internet deve fazer a sincronização automaticamente 
quando restabelecer a conexão. 

 Permitir a visualização de uma mensagem ou alerta sonoro indicando sucesso ou falha no 
momento do registro de ponto eletrônico bem como da foto do estudante quando a mesma for 
cadastrada no sistema. 

 Permitir o registro de ponto eletrônico manualmente quando houver necessidade devido a 
problemas de falha da leitura da digital pelo equipamento de captura, solicitando um acesso de maior 
nível com senha. 

 Permite o acesso a todo o histórico e a emissão de relatório das entradas e ou saídas coletadas 
via identificação biométrica disponibilizando filtros de no mínimo data, turno, turma e estudante. 
 Permite gerar o diário de classe automaticamente através dos registros coletados via ponto 

eletrônico. 
 CENTRAL DE VAGAS 
 Controle da Central de Vagas:  

 Disponibilizar módulo especifico para gerenciamento da Central de Vagas; 
 Permitir configurar período de inscrições pelas unidades escolares; 
 Permitir configurar período de inscrições online; 

 Configurar data de validade das inscrições de acordo com a série; 
 Permitir a configuração da enturmação de estudantes, definindo o ano, a série e o período de 
nascimento dos estudantes, agilizando a inscrição onde que a data de nascimento do estudante define 

a qual série o mesmo será inscrito. Permitir a replicação das configurações do ano para o um posterior; 
 Permitir o controle pela Central de Vagas de inscrições, lista de espera de vagas e o lançamento 
de dados socioeconômicos de cada inscrito. 

 Permitir o cadastro das fichas de inscrições, definindo a modalidade de ensino, série, 
responsável, irmãos aguardando vaga, se a família é atendida por algum serviço da rede (conselho 
tutelar, abrigo, CAPS, entre outros), unidades de preferência a qual deseja uma vaga para lista de 

espera de vagas nas Unidades Escolares; 
 Possibilitar o controle e registro de inscrições com liminares, informando a data e o número do 
processo. 

 Permitir o controle de arquivamento das inscrições dos estudantes, possibilitando que seja 
realizado manualmente para um estudante ou automaticamente para todos os estudantes de acordo 
com a parametrização da validade das inscrições. 
 Permitir o agendamento de entrevistas para a avaliação socioeconômica de uma inscrição, 

definindo a data, hora e o status (Agendada, Compareceu e Não Compareceu). E permitir o controle 
das entrevistas já agendadas, possibilitando a utilização da mesma para a avaliação socioeconômica. 
 Permitir realizar a avaliação socioeconômica de uma inscrição informando a data da avaliação, o 

parecer da situação familiar, a avaliação descritiva, a composição familiar com dados de renda, grau de 
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parentesco, idade, nível de escolaridade, ocupação. Permitindo a visualização em um painel a renda 
total e per capita da avaliação. 
 Permitir a designação de uma inscrição de forma manual (um estudante por vez) ou pelo 

serviço social (a partir dos dados socioeconômicos), definindo a unidade escolar, curso, série, turno e 
turma a qual o estudante receberá a vaga, se estudante contemplado por liminar, data de designação. 
 Permitir que o sistema realize a designação de cada estudante de forma automática a partir da 

definição de critérios, tais como data de nascimento do estudante, unidades escolares preferenciais, 
entre outros, considerando o total de vagas disponíveis que a escola disponibiliza, possibilitando ainda 
que o processo automático seja realizado em mais de uma etapa, a fim de ocupar as vagas de todas as 

unidades escolares. 
 Permitir no processo automático de designação sejam realizados ajustes manuais nas 
designações de estudantes, possibilitando o mesmo ser alocado em uma unidade escolar, respeitando 
a quantidade de vagas disponíveis. 

 Permitir na forma automática de designação seja realizada a confirmação das designações em 
cada etapa do processo, definindo uma data limite para os estudantes contemplados com a vaga 
realizar a matrícula na unidade escolar. 

 Permitir o controle de negativas de vagas, definindo a inscrição do estudante, data da negativa, 
se há vaga em unidade escolar próxima, permitindo que a secretaria municipal ateste juridicamente 
que não há vagas para o estudante na unidade escolar ou na rede de ensino municipal, de acordo com 

a necessidade do estudante, ou que há outras unidades escolares próximas ou que atendam a 
necessidade. 
 Permitir a emissão do relatório de negativa de vaga de um estudante, com o nome do 

estudante, data de nascimento, responsáveis, endereço, unidade escolar de preferência, se há vagas 
disponíveis para o estudante. Permitir a emissão de relatório com uma lista de negativas de vagas dos 
estudantes, com o total de negativas para cada estudante, número, status e data da inscrição, série, 

data e responsável pela negativa. 
 Permitir o controle de liminares de inscrições, informando a data do recebimento da liminar, 
número do processo, número do processo digital, data para o cumprimento da mesma, se realiza o 

bloqueio de valores. Determina que a prefeitura municipal atenda a necessidade do estudante, 
disponibilizando vaga na unidade escolar. 
 Permite a emissão de relatório da lista dos estudantes com liminares, informando dados como: 

número da inscrição, nome do estudante, série e status da inscrição, data e número do processo. 
 Permitir consulta e emissão de relatórios estatísticos (estudantes por unidade escolar, 
estudantes por série, vagas por unidade, inscrições por etapas, entre outros) do total de estudantes 

aguardando vaga, contemplados com vaga, arquivados, matriculados de todas as séries e unidades 
escolares da rede municipal de ensino. 
 Permitir consulta do histórico de uma inscrição ou de todas inscrições do estudante 

apresentando a movimentação do mesmo dentro da central de vagas, como: inscrição, unidades de 
preferência, designações (manuais, serviço social ou automáticas), matrículas, responsáveis pelas 
movimentações, datas, entre outros. 

 Permitir bloqueio de matrículas na unidade de alunos sem inscrição e designação; 
 Inscrição Online:  
 Disponibilizar um “Portal de Inscrições Online”, com endereço URL para acesso ao processo de 
inscrição online deverá ser disponibilizado pela proponente, enquanto a publicação e divulgação deste 

endereço URL ficará por conta da contratante; 
 Ambiente online, para que qualquer cidadão possa inscrever seu filho(s) na lista de espera de 
vaga do município. 

 A página de inscrições online deve ser caracterizada com os dados do município como brasão, 
nome, endereço, telefone. 
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 Permitir a consulta da inscrição sem necessidade de realizar login com usuário e senha, 
informando apenas o número de protocolo único recebido no momento da inscrição ou data de 
nascimento e CPF do responsável pela inscrição. 

 Permitir ao usuário, acessar a página de inscrição, e pode realizar uma inscrição, atualizar os 
dados de uma inscrição realizada anteriormente, consultar situação da inscrição, emitir comprovante 
da inscrição, quando as opções estiverem disponíveis para população através da liberação do 

município. 
 Permitir o envio do comprovante de inscrição por e-mail ou mensagens SMS, sendo que o custo 
do envio de cada mensagem deve ser custeado pela contratante. 

 Permitir visualização do cronograma de datas definido pelo município para realização do 
processo de inscrições bem como suas etapas. 
 Permitir visualização dos documentos em anexos (edital, regras) e avisos sobre o processo de 
inscrições disponibilizados pelo município. 

 Permitir a consulta e visualização das escolas disponíveis para inscrição no município. 
 Permitir o município a liberação ou não da visualização quanto a posição na fila de espera na 
consulta de inscrição. 

 Permitir que o cidadão possa enviar através de um formulário as dúvidas ou problemas 
ocorridos referentes ao processo de inscrição online, possibilitando ao município o recebimento dos 
mesmos.  

 ATIVIDADES DIDÁTICAS E PEDAGÓGICAS DOS PROFESSORES 
 Permitir que o acesso dos professores disponha de um layout responsivo, se adaptando a 
qualquer dispositivo. 

 O professor deve realizar o acesso ao sistema com perfil específico de forma que em hipótese 
alguma possa acessar funções administrativas do sistema ou que possam acessar dados de outros 
professores. 

 Permitir que o professor ao acessar o sistema visualize um painel com os próximos horários de 
aula informando o componente, turma, dia da semana e a hora de início e término da aula. 
 Permitir o acesso rápido entre mais de uma unidade escolar e turmas, a visualização de avisos 

pertinentes como limite de lançamento de notas, registro de frequência, entre outros. 
 Permitir o lançamento de planejamentos de conteúdo para os componentes das turmas, 
definindo os objetivos, justificativa, conteúdo geral e as ações (conteúdos) para cada data letiva. 

 Permitir o lançamento de conteúdos para os componentes de uma turma, realizando o 
lançamento para cada data letiva, relacionando os conteúdos planejados anteriormente e ou 
complementar o que foi planejado. 

 Permitir o lançamento diário de observações dos estudantes. Permitir a emissão de relatório das 
observações dos estudantes. 
 Permitir o anexo via upload de arquivos e documentos. 

 Permitir o lançamento da frequência online dos estudantes, permitindo justificar a falta de um 
estudante. 
 Permitir a emissão dos cadernos de chamada, podendo ser definido observações, ordem da lista 

dos estudantes (alfabética, matrícula, entre outros), modelo do caderno (preenchido, em branco, 
horários, entre outros), linhas adicionais, se imprime transferências. 
 Permitir o lançamento de avaliações, definindo a data, o tipo de avaliação (prova, trabalho, 
entre outros), peso, possibilitando a realização de avaliações de recuperação paralelas. Permitir a 

emissão de um relatório com todas as avaliações realizadas. 
 Permitir o lançamento das notas finais dos estudantes de acordo com o formato da nota 
(conceito, nota), informar o parecer, faltas, faltas justificadas, bem como a contagem automática de 

faltas de acordo com os registros de frequência, permitir parametrizar se a alteração da nota poderá 
ser realizada apenas com justificativa, visualizar a sugestão da nota (cálculo realizado a partir das 
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notas parciais), identificar se um estudante possui o lançamento diferenciado de nota como se não 
compareceu, dispensado de avaliação ou lançamento normal. 
 Permitir no lançamento das notas finais dos estudantes a consulta das notas parciais 

relacionadas ao período avaliativo. 
 Permitir a digitação de notas do conselho/exame final, o sistema deverá listar apenas os 
estudantes que necessitam do exame final. 

 Permitir a consulta e emissão de relatório das notas das avaliações e das notas finais de cada 
estudante. 
 PORTAL DO ESTUDANTE 

 Permitir que o acesso dos estudantes disponha de um layout responsivo, se adaptando a 
qualquer dispositivo. 
 Permitir a consulta de notas dos estudantes para cada componente curricular. 
 Permitir a consulta de horários de aula, informando a data, componente curricular, hora inicial e 

final. 
 Permitir a consulta de faltas e presenças em cada componente curricular; 
 Permitir o acesso de Informações do Próprio Estudante, e acesso os recursos de comunicação 

interna entre usuários e agentes das unidades escolares.  
 CONTROLE DE QUADRO FUNCIONAL 
 Permitir controlar o vínculo que o servidor (professor, secretário, supervisor, diretor, entre 

outros) teve e/ou tem com o órgão, com no mínimo os seguintes dados: matrícula, carga horária, data 
início, data de término, tipo de cargo (ACT, comissionado, celetista, efetivo, estagiário, entre outros), 
cargo, nível salarial, classe salarial, escolaridade, quando professor permitir informar componente 

curricular. 
 Possibilitar a importação e atualização do vínculo do servidor e dados relacionados através de 
integração com o módulo de folha de pagamento. 

 Permitir o cadastro de cargos, área de atuação, local de lotação, departamento. 
 Permitir controlar as lotações informando a unidade escolar ou local e departamento, função, 
área de atuação, data de admissão, data de rescisão, carga horária por turno, observação, quando 

professor permitir informar componente curricular e a turma, criando automaticamente o vínculo na 
turma e a permissão de manutenção ao cadastro. 
 Emitir ficha de informações funcionais contendo informações: dados pessoais, endereço, 

contato, cargos ocupados bem como seus dados de data de admissão, data de rescisão, carga horária. 
 Emitir documento de assunção, documento de afastamento. 
 Permitir controlar as convocações informando a unidade escolar ou local e departamento, 

função, área de atuação, data de inicial, data final, carga horária, número da portaria, justificativa, em 
caso de substituição relacionar a pessoal qual está substituindo, quando professor permitir informar 
componente curricular e a turma criando automaticamente o vínculo na turma e a permissão de 

manutenção ao cadastro. 
 Permitir consulta e emissão de relatório de servidores permitindo filtros por unidade escolar, 
cargo, data de admissão, data de rescisão. 

 Permitir consulta e emissão de relatório de professores por unidade escolar contendo os 
seguintes dados: nome, componente curricular, carga horária, total de professores na unidade. 
 Permitir a consulta e emissão de relatório de servidores com vínculos em cargos 
administrativos. 

 Permitir o cadastro e ou a importação do módulo de folha de pagamento de 
proventos/descontos variáveis. 
 Permitir o lançamento da efetividade, proventos/descontos variáveis, como faltas, faltas 

justificadas, licenças, férias, entre outros. 
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 Dispor de rotina de integração com o módulo de folha de pagamento para o envio dos 
lançamentos de efetividade possibilitando que os dados enviados sejam primeiramente analisados e 
então deferidos ou indeferidos. 

 Permitir controlar a formação dos servidores, cursos superiores, cursos de formação 
continuada, entre outros. 
 CONTROLE DE BIBLIOTECA 

 Permitir o registro e a manutenção do acervo bibliotecário da instituição, organizar os materiais 
de acordo com as categorias: livros, periódicos, manuais, CDs, DVDs, etc.  
 Permitir a classificação do acervo por área (Educação, Filosofia, Lit. Infantil, etc.), por tópico e 

por assunto bem como por “cdd/cdu”.  
 Dispor de rotina que permite a sugestão do “cutter” da obra no ato de cadastro e manutenção. 
 Permitir a inclusão de um ou mais autores para mesma obra definindo a classificação do mesmo 
(principal, secundário, ilustrador, entre outros). 

 Permitir a emissão de etiquetas para identificação por código de barras do acervo de diferentes 
modelos como: código da obra, código do exemplar, identificação da biblioteca, título da obra, cutter 
da obra, modelo zebra.  

 O acervo da biblioteca municipal deverá ser integrado ao acervo das bibliotecas escolares.  
 Permitir a configuração e emissão cadastro online bem como do documento da carteira de 
usuário da biblioteca.  

 Permitir realizar consultas por disciplina, assunto, autor, editora, títulos e tipo de ensino, além 
de pesquisa booleana e inteligente, utilizando apenas o radical da palavra como busca (Ex.: info = 
informação; informática).  

 Permitir movimentação dos exemplares do acervo através de empréstimos, reservas e 
renovações. 
 Permitir o uso de leitor de código de barras na efetuação de empréstimos e devoluções. 

 Emitir comprovante de empréstimos, devoluções e renovações de exemplares com no mínimo 
os seguintes dados: código e nome do usuário, código e título da obra, número de renovações, data do 
empréstimo, data de previsão de devolução, data de devolução. 

 Permitir o controle de multas de forma parametrizada por nível de acesso, tipo de obra com 
limitação de dias para empréstimo, máximo de empréstimos e renovações. 
 Emitir relatórios do acervo bibliotecário, empréstimos, devoluções, renovações, usuários, títulos 

mais procurados, listas de espera, inventário, multas, acervo por área CNPQ, entre outros.  
 Permite consulta e emissão de relatórios estatísticos por área CNPQ, empréstimos mensais, 
obras mais retiradas. 

 CONTROLE DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR    
 Permitir o cadastro de tipos de produto, nutriente, unidades de medida, unidade de medida 
caseira, tipo de embalagem.  

 Permitir o cadastro de fornecedores de produtos (pessoa jurídica, agroindústria familiar). 
 Permitir o cadastro de produtos com a definição de tipo de produto, unidade de medida, nome 
para cardápio, estoque mínimo, controle de suas respectivas embalagens. 

 Permitir o registro e controle das informações nutricionais dos produtos informando a porção, 
quantidade do nutriente, unidade de medida. 
 Permitir o registro da composição de um produto final (bolo de cenoura, bolo de chocolate), 
rendimento, unidade de medida, bem como o modo de preparo e os produtos/insumos (farinha, ovos) 

necessários. 
 Permite elaborar o cardápio escolar, definindo os ingredientes necessários bem como a 
quantidade de cada ingrediente, permitir a visualização em um painel a quantidade de cada nutriente, 

o custo total de cada porção 
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 Permitir a definição diária do cardápio que será servido para os cursos das unidades escolares 
possibilitando vincular o mesmo cardápio para diferentes refeições, permitir a definição para um 
intervalo de datas. 

 Permitir a emissão de relatórios para o acompanhamento do consumo diário, semanal, mensal. 
 Permitir a confirmação do cardápio pela unidade escolar de forma que a mesma confirme que o 
mesmo foi servido informando a quantidade de refeições e repetições. 

 Permitir o controle de licitações definindo a finalidade, modalidade, data, fornecedores, 
produtos, quantidade de cada produto, valor unitário de cada produto.  
 Permitir o controle de entradas e saídas de produtos da secretaria, informando fornecedor, 

quantidade e a unidade de medida de cada item e unidade escola de destino. 
 Permitir o controle da entrada de produtos diretamente na unidade escolar. 
 Permitir o lançamento de pedidos para um fornecedor de acordo com a licitação definindo o 
local de entrega. 

 Permitir gerar um pedido com base em um cardápio existente. 
 Permitir o lançamento da confirmação da entrada do pedido ou do recebimento de produtos 
pela unidade escolar. 

 Permitir o controle de mapa da alimentação mensalmente, onde seja possível o controle desde 
os pedidos, solicitações de reforço, cardápios propostos e realizados, recebimentos de produtos pelas 
escolas e estoque atualizado das mesmas bem como o controle da alimentação por programas de 

ensino. 
 Permitir o controle de programas para realizar os mapas da alimentação, onde cada programa 
possui respectivas escolas, cursos, séries e/ou turmas. 

 Permitir o lançamento de propostas de cardápios para um ou mais programas, sendo esse 
cardápio uma combinação de diversos produtos, definindo ainda uma ou várias datas para que esse 
cardápio possa ser realizado pelas escolas. 

 Permitir que a escola confirme os cardápios propostos, de acordo com o programa que está 
vinculado a mesma. A confirmação desse cardápio deverá ocorrer como “servido” quando todos os 
produtos foram de fato consumido, “servido/alterado” quando todos os produtos foram servidos, 

porém houve algum outro adicionado e “alterado” quando ao menos um dos produtos proposto não foi 
servido. Permitir ainda que seja informado a quantidade de refeições e repetições servidas para o 
cardápio. 

 Permitir que seja realizado um ou mais pedidos para o mapa, definindo quais escolas irão 
receber determinado produto, sua quantidade e data de validade. Possibilitar a visualização do total 
pedido por produto sobre todas as escolas. 

 Permitir que as escolas confirmem o recebimento dos produtos, sendo esse recebimento em 
mais de uma entrega realizada pelo fornecedor, a escola deverá ter acesso ao acompanhamento de 
todos os recebimentos já realizados de acordo com a data de recebimento para o produto no pedido. 

Para o recebimento deverá ser informado a quantidade, unidade de medida, número da nota e o 
número do recibo. 
 Permitir que as escolas solicitem produtos, informando o motivo, a quantidade e unidade de 

medida do produto. Com base nas solicitações a Secretaria da Alimentação poderá gerar pedidos com 
base em uma ou mais solicitações das escolas, podendo definir quantidades e unidades de medida 
iguais ou diferentes da solicitada. 
 Permitir que as escolas realizam diariamente o lançamento dos produtos consumidos com suas 

respectivas quantidades e unidades de medida, apresentando ainda a quantidade existente no estoque 
do produto consumido. 
 Permitir que as escolas realizam mensalmente o lançamento dos produtos consumidos, com 

base em seu estoque e/ou de acordo com os lançamentos diários, sendo esse sugerido na quantidade 
consumida do produto mensalmente. O mapa mensal deverá possuir um prazo para envio à secretaria, 
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esse prazo deverá ser parametrizado pela própria secretaria, caso não seja enviado o mapa deverá ser 
bloqueado e a escola deverá solicitar mais tempo. O mapa ainda poderá ser aprovado ou não pela 
secretaria, onde caso não seja aprovado a secretaria informa o motivo e reabre para as escolas 

realizarem as modificações. 
 Permitir que a secretaria possua um painel contendo todos os mapas para acompanhar a 
situação de cada escola mensalmente, podendo aprovar ou não a partir no momento do envio do 

mapa. Deverá ser possível acompanhar os recebimentos que as escolas tiveram, no decorrer do mês, 
acompanhar as refeições servidas, de acordo com os cardápios propostos e realizados, o total de 
refeições e repetições e o estoque atual da escola, que permite a secretaria estruturar os pedidos para 

os meses posteriores. 
 Permitir o lançamento de inventário de estoque de produtos. 
 Permitir o estorno de produtos, informando o lote, quantidade, unidade de medida, motivo, 
permitir o cadastro de motivo de estorno.  

 Permitir a consulta de Licitações, Entradas, Saídas, Movimentação de Produtos, Saldos da 
Secretaria e Saldo das Licitações.  
 Permitir emissão de relatório de distribuição dos produtos, pedidos, produtos vencidos.  

 
 CONTROLE DE TRANSPORTE ESCOLAR 
 O módulo do Transporte Escolar deve permitir fazer o acompanhamento dos trajetos de 

embarque, horários, veículos utilizados, dentre outros processos. 
 Permitir o cadastro de veículos: O cadastro de veículos próprios e de terceiros, que possibilitará 
a vinculação dos trajetos do mesmo, sendo que um veículo pode fazer parte de vários trajetos. 

Possibilita também vincular os motoristas que podem conduzir o veículo. 
 Permitir o lançamento de diários de bordo para os veículos, definindo o veículo, odômetro de 
saída e chegada, data, motorista, objetivo, ordens de serviço com informações do tipo de serviço, 

valor, horário, entre outros, além de permitir a verificação e checagem dos veículos, como: pneu, 
funcionamento do mesmo, lavagem, entre outros.  
 Permitir o cadastro de cursos dos motoristas: para possibilitar informar dados pessoais e quais 

cursos o motorista possui, bem como outras informações inerentes.  
 Permitir a manutenção dos trajetos: A manutenção do trajeto compreende o cadastro de 
paradas, trajetos. Essa funcionalidade permite que sejam cadastradas a latitude e a longitude de cada 

parada presente nos trajetos, montando assim o mapa do Transporte Escolar.  
 Permitir Controle do Trajeto: No lançamento do trajeto, permitir a informação do período e 
horário, bem como o veículo utilizado e o motorista que o conduzirá. Deve permitir integração com 

recursos de: visualizar, localizar, marcar, capturar (visualizar o mapa do trecho-trajeto do ônibus) as 
coordenadas geográficas de cada ponto de parada (coleta de alunos).  
 Permitir o controle de blocos de passagens: Permitir fazer o controle e lançamento de blocos de 

passagens, onde a Secretaria de Educação cadastra blocos de passagens parametrizáveis para serem 
distribuídos para os estudantes e/ou empresas operadoras (Transportadores).  
 Permitir realizar inscrição prévia a matrícula no transporte escolar, controlando se estudante 

atende critérios para receber o transporte escolar. 
 Permitir realizar a inscrição online para o transporte universitário, definindo os dias e turnos de 
ida e volta do estudante, cidade e instituição de ensino. 
 Permitir matricular os estudantes no transporte escolar: Essa funcionalidade permite a inscrição 

ou efetivação da inscrição do estudante no Transporte Escolar informando o local de embarque de 
cada estudante. 
 Permitir o lançamento de passagens avulsas e ou o cancelamento de passagens para os 

estudantes que utilizam o transporte universitário de apenas um dia ou dentro de um intervalo de 
datas, considerando as idas e voltas já relacionadas a matrícula do estudante. 
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 Permitir o controle e geração dos valores para os estudantes que utilizam o transporte 
universitário, definindo o custo mensal para determinado trajeto e com base nas idas e voltas das 
matrículas, cancelamentos e passagens avulsas, realizar o rateio do valor. Permitir emissão de relatório 

dos valores por estudante. 
 Permitir o controle de passe livre possibilitando a definição de tipos de passagem, permitir 
realizar a matrícula informando o tipo de passagem de ida e volta, instituição de ensino, dias e turnos 

que necessita do recurso. 
 Permitir o controle de recargas do passe livre, possibilitando a importação do saldo disponível 
de cada estudante através de arquivo disponibilizado pela empresa de transporte coletivo, permitir 

realizar o cálculo do valor da recarga para cada estudante. 
 Dispor de consultas:  Ao Administrador do setor de Transporte escolar, o portal deve permitir 
fazer consultas de: Estudantes Matriculados no Transporte, Informações do Trajeto (mapa, estudantes 
que utilizam, motoristas, veículo lotado, distância percorrida, etc.).  

 Emitir Relatórios: Deve permitir a emissão de relatórios diversos, como valores gastos com o 
Transporte Terceirizado, resumo de trajetos e veículos, estudantes por trajeto e por veículo. 
 

 CONTROLE DE EXPORTAÇÃO DE DADOS PARA O CENSO ESCOLAR 
 O módulo do Censo Escolar, deve permitir gerar o arquivo de migração com os dados das 
unidades escolares (infraestrutura, equipamentos, instalações etc.), dados específicos sobre cada 

estudante, sobre cada profissional escolar em sala de aula e sobre cada turma de toda a rede escolar 
municipal. Esse arquivo deve ser enviado ao Instituto de Estudo e Pesquisas Educacionais (INEP), 
através do sistema Educacenso.  

 Gerar o arquivo de migração a partir de informações armazenadas no banco de dados do 
sistema e algumas tabelas auxiliares que o INEP disponibiliza, o que evita a redigitação de 
informações.   

 Dispor de rotina que permite a importação das tabelas auxiliares que o INEP disponibiliza. 
 Permitir a confirmação dos dados através de uma tela, podendo alterá-los se necessário, antes 
de gerar o arquivo e enviar para o Educacenso. 

 Principais funcionalidades do módulo do Censo Escolar:  
 Manter os Dados da Escola – Essa funcionalidade possibilita a edição dos dados da escola. Os 
dados mostrados na tela são os cadastrados na base do Sistema. Se o usuário perceber alguma 

informação desatualizada, pode alterá-la.  
 Gerar os Dados Cadastrais da Escola – Essa funcionalidade gera os dados Cadastrais de todas 
as Unidades Escolares pertencentes ao Município. São gerados dados como Nome da Escola, endereço, 

Situação de funcionamento, Dependência Administrativa, etc.  
 Gerar os Dados de Caracterização e Infraestrutura da Escola – Essa funcionalidade gera os 
dados sobre a Infraestrutura das Escolas. São gerados dados sobre o diretor, sobre o local do 

funcionamento da escola, dependências existentes na escola (salas de aula, ginásio de esportes, 
laboratórios, etc.), equipamentos que a escola possui, total de funcionários, abastecimento de água, 
energia elétrica, esgoto sanitário, destinação do lixo, etc.  

 Manter os Dados das Turmas – Essa funcionalidade possibilita a edição dos dados das turmas. 
São gerados dados como nome da turma, código da turma, horário, dias da semana, disciplinas da 
turma, etc.  
 Manter os Dados dos Estudantes – Essa funcionalidade possibilita a edição dos dados dos 

Estudantes. Os dados mostrados na tela são os cadastrados na base do Sistema. Se o usuário perceber 
alguma informação desatualizada, pode alterá-la. 
 Gerar os Dados de Identificação dos Alunos – Essa funcionalidade gera os dados referentes a 

identificação dos alunos. São gerados dados como código do aluno na escola, nome completo, data de 
nascimento, sexo, raça, filiação, local de nascimento, se possui alguma deficiência, etc.  
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 Gerar os Dados de Documentos e Endereços dos Estudantes – Essa funcionalidade gera os 
dados referentes ao endereço e documentos dos estudantes. Além do endereço completo, são gerados 
dados como CPF, número da identidade ou certidão de nascimento, etc.  

 Gerar os Dados de Matrícula dos Estudantes – Essa funcionalidade gera os dados referentes a 
matrícula (vínculo) do estudante com a escola. São gerados dados como código da turma que ele 
estuda, número de sua matrícula, se utiliza transporte escolar, etc.   

 Manter os Dados dos Profissionais escolares em sala de aula – Essa funcionalidade possibilita a 
edição dos dados. Os dados mostrados na tela são os cadastrados na base do Sistema. Se o usuário 
perceber alguma informação desatualizada, pode alterá-la. 

 Gerar os Dados de Identificação dos Profissionais escolares em sala de aula – Essa 
funcionalidade gera os dados cadastrais sobre os profissionais da escola. São gerados dados como 
código do docente, nome completo, data de nascimento, sexo, raça, local de nascimento, etc.   
 Gerar os Dados dos Documentos e Endereço dos Profissionais escolares em sala de aula – Essa 

funcionalidade gera os dados referentes a endereço e documentação dos profissionais escolares.  
 Gerar os Dados Variáveis dos Profissionais escolares em sala de aula – Essa funcionalidade gera 
os dados referentes à formação escolar. São gerados dados como a escolaridade e quais cursos ele fez 

bem como a sua situação (concluído ou em andamento).  
 Gerar os Dados de Docência dos Profissionais escolares em sala de aula – Essa funcionalidade 
gera os dados referentes a função do profissional na escola. São gerados dados como código da turma 

que leciona, função que exerce (docente, auxiliar, monitor, intérprete), quais disciplinas leciona, etc.  
 Gerar os dados de situação dos estudantes, rendimento e resultados – Essa funcionalidade gera 
os dados referente ao resultado obtido pelo estudante ao término do ano letivo bem como a mudança 

de vínculo escolar do estudante após a data de referência do Censo Escolar. 
 Exportar arquivo com as informações necessárias para a identificação e localização de 
estudantes na base de dados do INEP de acordo com o layout disponibilizado. 

 Dispor de rotina que permite a importação dos “id INEP” possibilitando utilizar o arquivo de 
layout de identificação e o arquivo de layout de migração onde é possível obter os ids das turmas, dos 
profissionais escolares e das matrículas, necessários para gerar a exportação da situação dos 

estudantes. 
 Permitir consulta e emissão de relatório da quantidade de docentes e estudantes que serão 
migrados para o Educacenso. 

 Dispor de rotina de validação dos dados que serão exportados para o Educacenso de forma que 
permita a identificação de problemas de forma antecipada agilizando a correção e a qualidade dos 
dados antes mesmo da abertura da coleta. 

 Permitir a exibição de alertas sobre problemas encontrados durante a rotina de validação dos 
dados para os secretários escolares e outros responsáveis. 
 Dispor de painel para o monitoramento do andamento da correção de problemas nos dados que 

serão exportados, permitindo a visualização da quantidade de problemas nos dados de cada unidade 
escolar, data da última validação. Emitir relatório do histórico de validações, emitir relatório de 
histórico de leitura do resultado da validação. 

 ACESSO MOBILE: ESTUDANTES, PAIS e/ou RESPONSÁVEL  
 Permitir acesso via dispositivos móveis para os estudantes, pais e responsáveis. 
 Permitir a solicitação de acesso (login e senha) através do próprio dispositivo de forma que o 
usuário não tenha a necessidade de se deslocar até a unidade escolar vinculada. 

 Permitir a utilização de recursos de mídia dos aparelhos, tais como áudio, foto e vídeo. 
 Permitir o acesso em tempo real, sempre que conectado à internet, quando não disponível a 
conexão com a internet permitir o acesso aos últimos dados acessados. 

 Permitir visualizar informações de horários, notas, frequência, avaliações, entre outros. 
 Permitir troca de mensagens entre as Partes Interessadas. 
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 Permitir recebimento de notificações via “push” (tecnologia que permite o envio de notificações 
para um app mobile, aparecem em destaque nos tablets e smartphones) de faltas da aula, próximas 
avaliações, trabalhos e provas. 

 Permitir uso de parâmetros (filtros) previamente configurados na visualização de informações. 
 Permitir visualizar informações de um ou mais dependentes. 
 Permitir registro e visualização de eventos, grupos de estudo (Provas, trabalhos, estudo com 

colegas da turma). 
FERRAMENTA DE GED 
 Disponibilização de ferramenta para ambiente de GED – “Gerenciamento Eletrônico de 

Documentos”, para armazenar e consultar documentos gerados pelo sistema de Gestão Escolar. 
 Permitir a partir da emissão de Documentos e “Relatórios Padrões” (Atas de Resultados Finais, 
Boletins de Desempenho, Históricos e Atestados), opção para o usuário escolher imprimir ou 
armazenar no ambiente GED; 

 Permitir armazenar na ferramenta de GED arquivos gerados nos formatos: DOC, PDF, XLS, 
HTML, para posterior consultas; 
 Permitir que usuários cadastrados (autenticados no sistema Escolar) e/ou cadastrados no 

Sistema Específico de GED da Prefeitura Municipal, e que tenha permissões específicas de acesso, 
consultem informações armazenadas; 
 Permitir o Controle de versionamento de armazenamento dos Documentos gerados e 

armazenados, com visualização no próprio sistema de Gestão Escolar;  
 Permitir consulta e acesso em documentos digitalizados através do recurso “OCR” - 
OpticalCharacterRecognition, reconhecendo caracteres/texto em arquivo armazenados. 

 Possibilitar a visualização dos documentos gerados pelo sistema de Gestão Escolar diretamente 
no ambiente GED. 
CONTROLE FINANCEIRO   

 Este Módulo de Controle Financeiro, deverá permitir gerenciar os diversos controles de Fontes, 
Recursos e Dispêndios das unidades escolares (SIOPE, PAR, etc.); 
 Este módulo deve permitir gerenciar as operações financeiras das unidades escolares, realizar o 

controle de Fontes (recebimentos) e o controle da aplicação de verbas específicas (MEC, Câmara 
Municipal, Governo Estadual, APP-Associação de pais e Mestres, entre outras); 
 Permitir fazer o registro dos lançamentos por período, data, conta, e respectivos históricos de 

todas atividades financeiras da unidade escolar; 
 Permitir o Controle de Caixas por tipo de movimentação, e/ou origem dos Recursos, tais como 
(APP, PDDE, FNDE, Recursos Municipais), entre outros, inclusive registro de doações de Alunos e 

outras fontes; 
 Deverá permitir a cada unidade escolar cadastrar seu plano de contas (Ingressos e Dispêndios); 
 Permitir o cadastro básico de forma parametrizada, de Órgãos Repassadores; 

 Permitir o cadastro básico de forma parametrizada, de Tipos de Verba, Tipos de Conta 
Bancária, Tipos de Movimento Bancário e Tipos de Documento; 
 Permitir controle de projetos: deverá conter os dados referentes ao recebimento/utilização de 

verbas, controlando por órgão repassador; 
 Deverá ser utilizado para prestação de contas aos órgãos repassadores da verba e demais 
entidades; 
 Permitir controle de contas bancárias: deverá contemplar todas as contas utilizadas pela escola, 

quer seja conta bancária, caixa, aplicação, poupança, etc; 
 Cada uma das contas bancárias deverá ser ligada a um ou mais projetos; 
 Um projeto também poderá estar ligado a várias contas (caso de contas aplicação, poupança, 

que podem acumular lançamentos de vários projetos), isto se faz necessário para ter controle 
detalhado dos valores utilizados em cada um dos projetos; 
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 Permitir o controle de Bem/Serviço: deverá incluir todos os bens e/ou serviços que serão 
 utilizados no sistema, como material de consumo, material permanente, serviços bancários, 
(taxas mensais); 

 Deverá haver uma distinção entre o que é material de consumo e material permanente 
(Utilizado para emissão do demonstrativo geral e demonstrativo de gastos); 
 Permitir controle das despesas: deverá contemplar todos os dados de despesa, como data da 

emissão, nome do fornecedor, número do documento, projeto a qual se refere esta despesa, conta 
bancária utilizada para pagamento da despesa, itens da nota, quantidade, valor unitário, valor total, 
tipo da despesa, ente outros. 

 Para cada documento deverá ser especificado se é nota fiscal, recibo, etc. 
 Permitir o registro de Reuniões de Conselhos (APP), para aprovação e análise de ações, 
aprovação de orçamentos, entre outros, com emissão da respectiva Ata de Reunião e Resultados; 
 Permitir realizar o fechamento por período (mensal, trimestral, anual) da movimentação 

financeira, e prestação de contas das respectivas aplicações dos recursos (PAR, e outros); 
 Permitir cadastro simplificado de Fornecedores de uso comum das escolas: Deverá conter os 
dados referentes ao fornecedor, como nome, telefone, contato, e-mail, CNPJ/CPF; 

 Possibilitar controle do histórico dos lançamentos: deverá conter todas as movimentações 
(despesa ou receita) ocorridas nas contas bancárias; 
 Permitir controle de contribuições para a Associação de Pais e Mestres (por aluno, série e 

turma); 
 Possibilitar manutenção dos valores gerados na mensalidade (contribuição voluntária); 
 Permitir baixa manual das mensalidades com geração automática dos lançamentos nos 

portadores correspondentes; 
 Permitir lançar/registrar o estorno das mensalidades (recebimentos); 
 Permitir emissão/impressão de relatórios financeiros de acordo com modelo e layout utilizados 

pela Secretaria de Educação do município. 
 Permitir a geração e emissão de relatórios diversos analíticos e sintéticos (Resumos) para a 
prestação de contas e outros documentos; 

 Deverá o sistema permitir o registro de orçamentos prévios, para aquisição de equipamentos, 
bens, materiais e serviços; 
 Permitir a projeção de valores dos recursos para as Unidades Escolares, proporcionais as 

quantidades de alunos, espaço físico, alunos especiais, entre outros.   

 

CLÁUSULA SEGUNDA – RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE:  

Caberá à CONTRATANTE efetuar o pagamento à CONTRATADA, mediante critérios constantes na 
Cláusula nona do presente Contrato, e demais disposições do Edital. 

VALOR TOTAL DO CONTRATO - R$103.680,00 (cento e três mil seiscentos e oitenta reais). 

Parágrafo único: Não haverá quaisquer modificações no valor aqui especificado, exceto para 
reestabelecer a relação entre as partes, a fim de manter o equilíbrio econômico- financeiro, conforme 
preceitua o art. 65 “d” da Lei 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 

Absoluta execução dos serviços, conforme objeto do presente contrato. 

Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
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por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 
8.666/1993, sobre o valor inicial contratado. 

 

CLÁUSULA QUARTA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: O presente Termo de Contrato rege-se pelas 
disposições expressas na Lei de Licitações Nº8.666/93, na proposta apresentada e ainda nos preceitos 
de Direito Público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos. 

 

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES GERAIS: Todos os encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários, além de tributos que venham a ser devidos em decorrência do presente, correrão por 

conta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA:  

Os recursos necessários para cobertura do presente correrão à conta da seguinte rubrica: Órgão:  

 

Código Dotação Descrição 

05 Sec. Mun. de Educação, Cultura e Desporto 

4699 Serviço de Tecnologia da Informação - PJ 

33.90.40.07-5306 Manutenção Corretiva/Adaptativa e Sustentação de Softwares 

33.90.40.06-4708 Locação de Software 

  

06 Sec. Mun. de Saúde e Bem Estar 

4697 Serviço de Tecnologia da Informação - PJ 

33.90.40.07-5308 Manutenção Corretiva/Adaptativa e Sustentação de Softwares 

33.90.40.06_5132 Locação de Software 

  

10 Sec. Mun. de Coordenação 

4696 Serviço de Tecnologia da Informação - PJ 

33.90.47-5307 Manutenção Corretiva/Adaptativa e Sustentação de Softwares 

33.90.40.06-4707 Locação de Software 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – PRAZO DE DURAÇÃO: Este contrato vigorará desde a data de sua 

assinatura, por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, a critério da Administração e com a 
anuência da Contratada, nos termos do art. 57 da Lei nº. 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA OITAVA – PENALIDADES: 

Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso na execução do objeto contratado, in- 
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dependentemente de notificação, limitado a 10% (dez por cento); 

Multa de 15% (quinze por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com pena de 
suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 

(um) ano; 

Multa de 20% (vinte por cento) do valor contratado em caso de inexecução total da obrigação 
assumida, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com 

a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos; 

§1º - O valor da multa será descontado de pagamentos eventualmente devidos pelo Município de 
MODELO à adjudicatária ou cobrado judicialmente. 

§2º - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada. 

 

CLÁUSULA NONA – DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

Pelos serviços de instalação, configuração e treinamentos, o pagamento será efetuado em até 5 dias 

após a conclusão dos mesmos, mediante apresentação de nota fiscal pela CONTRATADA, no valor 
abaixo discriminado:   

 

DESCRIÇÃO Sec. Coordenação Sec. Educação Sec. Saúde  TOTAL 

Instalação, 

configuração e 
treinamentos dos 
sistemas 

R$ 7.400,00 R$ 5.000,00 R$ 8.000,00 R$ 20.400,00 

VALOR TOTAL COM INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E TREINAMENTOS DOS 
SISTEMAS 

 

R$ 20.400,00 

 

Pelos serviços prestados de locação dos sistemas elencados na cláusula primeira do presente contrato, 
o pagamento será realizado, mediante apresentação de nota fiscal pela CONTRATADA, até o dia 10 de 
cada mês, no valor abaixo discriminado:  

 

DESCRIÇÃO Nº DE 
MESES 

VALOR 
MENSAL R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

Locação mensal dos 
sistemas Sec. Coordenação 

12 R$ 2.540,00 R$ 30.480,00 

Locação mensal dos 

sistemas Sec. Educação 

12 R$ 1.200,00 R$ 14.400,00 

Locação mensal dos 

sistemas Sec. Saúde 

12 R$ 3.200,00 R$ 38.400,00 

VALOR TOTAL COM LOCAÇÃO MENSAL DOS SISTEMAS R$ 83.280,00 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Mostardas – RS, para dirimir 
quaisquer questões oriundas deste Termo de Contrato. 

E assim, por estarem justos e contratados, lavrou-se este em três vias de igual teor e forma que, 

depois de lido e achado conforme, será assinado pelas partes e testemunhas. 

 

                                                                            Tavares, 02 de março de 2021. 

 

 

DUETO TECNOLOGIA LTDA                                                         GILMAR FERREIRA DE LEMOS         
         Contratado                                                                            Prefeito Municipal em Exercício  

                                                                                                                         Contratante 

 

 

RAQUEL RODRIGUES DE ANTIQUEIRA                                       NARDEL RODRIGUES NUNES 

  Secretária Municipal de Coordenação,                                          Sec. Munic. de Educação, Cultura  

Planejamento, Projetos e Meio Ambiente                                                           e Desporto 

                                                                                               Sec. Munic. de Saúde e Bem Estar                                                                              

 

 

Examinado e Aprovado 

JENIFFER NUNES SANTOS 

OAB/RS nº 119.559 

Consultora Jurídica do Município 

 

Testemunhas:  

    

 

 1. Milca Souza do Nascimento                                                      2. Jaqueline Maria de Antiqueira 

     CPF nº 039.129.710-48                                                                CPF nº 482.892.480-91 


